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ESTADO DO PIAUI 

SECRETARIA DA FAZENDA 

ï e,~tA 

~ t••• 

lhua-c 

t•.:a.•„ 

t'~Jl Nl< 

~r tt~:a2 

i;tf1'ti t h11 

FICHA CADASTRAL 

Inscstçio: 39 C3ì.991-' 

aERAT: 5a GER.AT PICCS 
Agenda Rsglorsal: A(EAT Hlt.:üS 

$ltusçb Cadasesat: A r'i,v 

!]anellclo Fihcaì: S-7l1 81t 81PAF: PF OpthnUa NF: ►. ~',:; 

DENOMIFtI1ÇA0 DO ESTABELEC*tENTO 

Nortte Ernprs+>►artal: KILC.ARY :1RJ,t.1.+C )C (;..ii'dA. HC) !dEE 

Noma FartAstala. , li. t?ARY HOME C: i t. ' , h 

Exoortsmor. r. \ ~ 

CNt'J: I sfi , , ".;t3tt1 E'3 

Tipo de Pessos: 'JR1trCA 

Sttuaç4o f'hr.at: kzC-jt.A;t 

t!i!!ma Atualtrsçlo: í1S'471202? 

IMc. Prazo Carto: NIIO 

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

Es-csrrsça; A'!1? IMhllSlf)

CorrplsmonAo: 

#' Bairro: '!FiRAS M.kIpb: Pr;hs 

Taisro~tac 89 u.l46:?5 FAX: CEP 4&tL€+Ct 

ir-#Mai: .ca~~ti 2::$Zt• ~: 1 .:.1

~ 

EM1!REçO FiSCAL 

Entwrsço: f•'. •;r, -.:C.) I..+ t.vL 

C,ornplaansrrtyo: 

Bairro: 1-1. : r11~ ARunictpio: 

Islefons:. ?.c cgl7f FAX + CEP: 

E-Mail' 

QUALIFICAÇÃO DO CONTRIBU*iT'E 

RtfarinCia: 

C. Pcetal: 

Rett~tsOtt~.ie: 

C. Poetai: 

Número: s 

UF: ='1 

CEP C.Postai: 

Tale.'ans OIEF: s;.. :~ .. .. 

NGanatv: ` . 

UF: ; 

CEP C.Postat: 

Ckt+gorla ra4aatrat: E-P1

Ju+ta Comercial, 22'sJ~SC5'-•' 

Natutrosta ueódiea:l;Ilf~tESAfts~.) 

Capttal Social: 7SC1XXI 

Regime RscolMksnsrtt0: (:(1Kt{LKtrSTA 

Oath da Costaitttlt.¡.11o: ." •~ : 

Ma Utlltzada (m2): . 

lrt:clra Attv.: 2t~ll9ii934 

Tipo Ut1 t+lzação: l. r1J A 

Cai. Esatstb c.: 1.'AT1dt1_ ou Uttl%C 

CAE Principal: 815 MATERIAIS E►E C;.)!iSTH)JCCXS LU GEWYt 

CAE Sscun4tftria: 

At)v, Prirtclpal(CNAE): 4J4.4l14 • Lcrttaro.c~ ta Cb matt3nas8 <Íe c,zirt rt1ç nrr çerai 

Anv. Ssct,,rtdlrloa(CNAEi: 

•t . . •• {.t) 1•• tt►i' VMt C.•l(9.l QuCO Çft~CtA) rqO Ut3eYt(:~tl, inle!r11wu►riÇ rost.ld3l a ite!o•r~:tCc.~s 

(1Jftict::f~ . a'~tsL, Cr tr~wtitll eé[tyJ:) 

k rtÁ~tt. C +rCiAe: e 7itar ciO t'rrr(t -Gs►r, rc nsu•.)etrte -rtats~inl t:a yatststtál{lt.t E+ teat 4r>5 

~:;ankrc►t varal .t. ti.t .:rtt?t . co Ú_r*+r~;4p 



DADOS DO CONTADOR 

Nome:

DADOS DO(S) REPRESENTANTE(8) 

R.I.ç Io . Noma: 

-L PRESAR~O Kit fARY .AAAJ () CIF RVAL1'►') 

A 

Tlpo P.s.o~: ' CNPJ,CPP: {?OT^ , 55C& CRC:

rlpo Pasaoa: CGCICPF C+upo: 

t4 i 11PRESh~t1U 

P«+a. 
1 ~`,~ 



:.'t M9:i4, f

Consulta Quadro de Sócios P Adrnintsttadores - QSA 

CNP,: 
. 216. ; ̀ 5. GÚ01-( 

µAME EMPRESARIAL: 
Kit DARY ARAUJO DE CARVALHO 
CAPITA! SOCIAL: 
~2S?54.00O OO E Se'ecentat e cinquenta mil reaisl 

`iAú r IirOP1.1A1Á() DE QUADRO DE SJCIOS = aDMINISTAAC1flI2ES (C;.4} NA t3tiSr: OE DADOS D4 CtrPJ 

~ . ; r,;i (3 yif ittrtfi 

(.Ì'i ii(111J~ ~~iP ' E "sl~a~ ~~i~rC!"~ ~a~. ♦ tl~.! $~  ,t .,r.a.... a , s.1~A .  .. ?L,._. s:...~ ... 

• 



--',T;??i.ï?4. r rj f [IeN~bhic S .`RS 

~STf'10~E AQUI: fl wt  ~ ~~ ~_;~ ~;~ ~;~ •. ~ . t  n f'nn:rihr~intc " ~ 

CNPJ-6: JO ?1&155 
iULDEZRY AFiAU.~t) OE CARVALHO MFF. 

Relaçao de Contribuintes 

UF C;NPJ iF Tipo I[ S~tuação IE Situação CNP.1 UF Endereço 

P1. 22 QQ,214.155IQQ4 1~Q 1943199/1 It Normal Habllitado Som reztrição PI 

A 



Y~?- s1 ti ; Fotai e*.a NøLi Fr..r:as E otre~rs:.+ - S°JRS 

t1F CNPJ IE Tipo IE Situação IE Situação CNPJ tF Endoreço 

CQntribuinte ~ilstOslco 

tdentittcação do Contribuinte 

Ma<~n NP.JJfn.iºsIttu VF

KILDARY ARAUJO OE CARVALHO MEE 

PI - 22 

00.216.155/0001.60 

Sem restrição 

194319911 

Habitrtado 

IE Normal 

4744099 

09/02/2022 

Dados do Contribuinte 

KIl.DARY HOIutF CENTER 

21/09/1994 

Normal 

Obrtgatórla 

Demais Ampres$s 

4744099 

Nb o informado 

Não 

Name da Empresa 

UE: 

CNPJ: 

Situação CNPJ 

Inscrição Estadu:st { I f ) 

Situaç3o IE. 

Tipo IE 

CNAE Principal 

nala Sttuaçóo na Uf : 

Nome Fant isia 

Data Inicio Attvrdadr.: 

Data Fim Atividade. 

Reysma do Tributaç~o: 

Infofm.sção da IE Com o Destinatário: 

Forte da Empresa -

CNAE Principal: 

Cr~d.to Presumido: 

Tipo Produtor 

Dedos de Endereço 

'►tt;~K (;rtfr r►-vtai ck,rc. ra, ,.+ 1'„r,... 



• • ;4 irI 1 P(,r!}1 11"✓,1! U '.C.I 5V1~.t .~`

IE 

2208007 • Picos 

P1 

AVE ANISIO DA LUZ 

516 

IPUEIRAS 

64604090 

\Qitat 

Tipo IE S?tuaçào IE Srtuaçao CNPJ UF Endereço 

MunrcrpFo IBGE: 

UI de LQc&izaç3o: 

Logradouro. 

hrro 

Complcmanto . 

t3a+rrQ 

CEP. 
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GOB I R )(  IR) t.S l t)t.) UU PLR. I 

PRO( t'KfOkr:\ (~t.}tAt. DO fSÌ:1I'1U 

('ER 1 i t).1flQt':ANTO ,  1}n'ii):♦ .%11V I)O L:S [ALft.) 

é{" 24020021 I St1i1f! I !i(1 

iF piltkia rib :iteiuAo ssu giic dlspog a ItistrecAo nrntatita P(:lYPI ti' i!I'2fy1') 

IIü"\l lEtt %c, is ci IU il \t hI tjI 1 ft1. s IF: 

t l,?

($$1. 216.1 5SIt1Ut11 •lill 

, :~ i.'."•1~ 1~.a, .>~, ~t K~I~\i 

hILll.1R •' .11LM JO DE; t': hKVAL.I14 !1iE:E: 
~ •';II A+l; o tilit~ttn da Procuradoria C:ora1 tin i'stAdA tic igccicter r rabi"ai efrillla ►1Ur spuhatti a ser apuradas. crrüficn pxix 

~~. ttrsitlos fìn<, a rryiirririirrttu cfot:i) interP+.adc(a). gpP. irsendo os registros da tirrao dc Dr tsLi .\tica da Procuradoria Geral 
~.~, 1 atlt, do Piaui. s-tti•iflthicí inda csï~ttr crii uoiiuf' do(ii) i Piltieifnte actuisi $dt'nttticAttota► ate a prc.cate data r ht►raHtt. N, pata 

¡ ronstai . ftzt cmfttti;i a prfrntt, ct!rtldio. 

Prociiriidoriu t:riii) do i.tit►td.► 

C'rurut::ctvt f:t Ti ihtttát'!.•i 

t\ft 11íi-\ is I 1 I' i t It~t t F.\t uc ci2 :1t_i. s

\\ I Ill's  1 I i`: liMit a12«i 

l'y@. L► wi .! :i  E 
".11< {_ Msl Y t r. (\ ..t.~ ~ \E_ ) \ci 

>4~i_ üti=. ,.<. - , SU r «-ot►cit :,u:r .ss 

t lt.iisc- Is,ir~t AI1:C`ttlttl;ç!t:>: 9?81.(:""t)O4.9ÓB .c)~xl)-i3fí12-()Tt '-;{N' -AFifI 



?..>` 112 á3':4, 17 Ot L"~r.Ksxx 3frct5 

;4 C:fRttdaC) Ngi1iwi ;J Ddvtc#a Ativa CNDA . O t:ert~ti~o t3:t S 1t,~►ç.l•') Fì l Trihu[~ri3 CSFT ~ 

Vt~ G(✓Füi.}A~i.w: ìLCv.rtilf x:'t:ar;:.., 

ttM+d~yt Ceft►C?.iü 

t,'R;,sUAét. CUtT1DÃO NEGA'iVA 

JY:inietl7 dJ t.etLtC3do: 
0 

Documento de 

tdentisicaçíío: ' 

Chave: ~ 

2 402.LJ02 1.61 5f000160 

V  . ~ ~~ ~ . ~ ̀~C'~ 00 

J381 C904 9G65

~ rrlr~r CclmpC*~ 

Mr A 7 r~ 11 ..~~MG. ' ~1y'w l+.,"% 1~ L' 4 ' ~. r~S t ,¡ • ~ r 4 ! r~ t ,;.. . ._ÌS> .~~. t~~.:~~ i dt^,~



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Fodorai do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UN1AO 

Nome: KILDARY ARAUJO DE CARVALHO 
C N PJ : 00.216.15510001.60 

Ressalvado o dirc;itu de a Fazenda Nocion9l cobrar o inscrr,.ir:r quaisquer d vidas de 
rtsaons7bitídadc; do s"J1G'fto passivo acirra icJerttf}cado que v Qroni a`',c:r apuradas. é certificado que 

1. consta:r déb:tos acm'ristrados peia Secretaria da Receita Federal ctc Brasil (RFG) com 
exigibilidade suspensa nos termos do an . 151 da Lei n" 5.172: de 25 dc outubro de 1966 -
Códtcjo Tt,but,4r.n Nacional (CTN). ou objeto ec decisdo jud~ciat que determina sua 
descoras=derzçao para fir=.s de certilicaç.ao da regularidade: fiscal, ou ainda nao vencidos, e 

2 não constam inscrições em Dívida Atira Ca União (DAU I na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ; PGF N ). 

Conforme disposto nos arts, 205 e 205 do GIN este csoc:emento tem os mesmo: _,eito» da ceied o 
negalíva 

Esta cHrt:dã1J ( valida para o estilt Ioclmento matriz e suas F~I+ac e, no caso ti4 ente fc;derattvo, pars 

todos os orgãos o fi.,nrtns públºc,os da administração direta a c:IL v=nculados. Refere-st; ã situaçâo do 
sujeito oassivo no imh:to da RFE3 n da PGFN P abrangi rcc:lUsive as contrituiçâcs sociais previstas 
nas .a1inc.as a' a 'C" do paraglato urr►co co act. 11 da Lei n° 8.212. de ?.4 de julho cc 1991. 

A aresta; Ho desta cerl dáo está condicionada a verrficaçao de sua autent cidadts na Internet. nos 
endereços ' tp:-/rfb gov_br> ou <http'lhvrwr pgfn.gav_br>. 

Certídáo emitida gratuit:3rrcrztc+ com base na Portaria Conjunta RFB~PGFN rn`' 151 . de ?. ' Q:20' 4 
Emi!ica ás 13 49 36 do dia 22i '2Q23 <hora e data de Brasila> 
Vát;Ja a;L 2;J; (; 3.2024. 
Cãdiyo de controle da certidão: 3AD1.4805.91D8.E38A 
Qualquer rasura nu emenda invalidara este dt ~urrerto 



Cmtrrn,tG;1t ia A.,tc+stu2ai:r cio Cc~Lu~cp, 

BRASIL 

:HTTPS://GOV.BRJ 

Confirmação da Autenticr'ade dt?
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPj: 313 216 ':5r000 6C 

Código de Controle: 3A01 .48O59 D8.E38A 

Data da Emissão: 22/09/2023 

Hora da Emissão: 13:49:3& 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva cem Efeitos de Negativa en•itida err. 22!09/2023, corn va?idade até ?O.'O?. 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/pj/autenticicade/Con irmar) 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÊBITOS TRABALHISTAS 

KILDARY ARAÚJO DE CARVALHO (MATRIZ E FILIAIS), 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
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CAIXA 
Certificado de Regul:rriei:acle 
do FGTS - C'KF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

Endereço: 

l 16.155JCt001 60 

~G LpARY ARAUJO DE CARVA~ i/Q 

CÇ`t,l f 1tRC~lI0 PORTELA-Ç'O.c7 ThS.. 19 / +'ARAtNIt~rNf. ! Ptr45 / pt ~ 
h4(,C?A-000 

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de mato de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garanta do Tempo de Servico - FGIS. 

O presente Cert,tnado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos refercntes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações cone o FGTS. 

Validade:30/41/2024 a 28/02/2024 

Certificação Número: 2024013018115983615814 

intui .nação obtida e;r. 'J5/(J2/2024 1A:30:56 

A utilizaç≥o deste Certificado para os fins previstos em Let esta 
con&ctonada a verificação de autenticidade no ste da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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* frit►unal dt lentas 
- -- do Estado do Piau; 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

N' 321892024 

KILDARY HOME f:.ENT£R 
CN P,l 00.216.155i0001-G0 

O Tribunal de Contas do Estado do Piaui CERTIFICA, para os devidos 
fins, que, até a presente data e de acordo eam os dados disponiveis no sistema de 
informações desta Corte de Contas. NAO CONSTA em nome do (a) requerente 
acima identificado(a) registro de débito pendente de pagamento. 

A presente certificação exclui os débitos (Muitas ou Imputação de 
Débito) relativos a processos em tramitação que ainda não foram objeto de 
deliberação por parte desse Tribunal, ou que não foram cadastrados nos Sistemas 
de Controle de Débitos desta Corte de Contas, bem como as multas e débitos 
aplicados em julgamentos referentes a exercidos financeiros anteriores a 2010, cuja 
certificação deverã ser solicitada através do Protocolo do TCE(PI . 

Esta certidão 
e válida até 25903!2024, estando condicionada à 

verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço https:ilsistemas.tcepi IC. 
bricertidocs. 

Secretária das Sessões. em 25,'01!2024 

Certidão gerada automabcamente com base em consulta á base de dados do 
TCEJPI. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação 

2ED 1-867F-A207-D828 

tlioo 

p , , : , . . ' 



* Tribunal de Contas 
;~.•-~---- (lo Estado do Piaus 

~ECAflAk11 UA~ S& +t'#ti 

X~ P Dr-c~'ra Cc Gr..xRia rr''4YCS•_a.H►! 

tsrti v.lr &z+rn 1~CIetO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

KILOARY ARAÚJO DE CARVALHO 

CQF: 3~1.' 154334 

O Tribunal de Contas do Estado do Piam CERTIFICA, para os devidos 

fins, que, até a presente data e de acordo corn os dados disponive=s no sistema 

de in`ºrmaçôes Nesta Corto de Contas. NÃO CONSTA em nome do tal 

requerente adira identificado (a) registro de débito pendente de pagamento. 

A presente certificação exclui os débitos (Muitas ou imputação de 

Debito) rotativos a processos Pm trarn;tação que ainda náo foram objeto de 

deliberação por parte desse Tribunal, ou que não foram cadastrados nos 

Sistemas de Controle de Débitos desta Corte de Contas, leni coro as 

multas e débitos apl cados em julgamentos referentes a exercidos financeiros 

anteriores a 2010. ú-Jla certificação deverá ser solicitada através do Protocolo 

do fUL]NI. 

Estia certidão é valida até 1510412024, estando condicionada á 

verificação de soa autenticidade na Internet, r o endereço 

rtta'fyrnvw tce.pi.cgov hrrCertidoesi. 

Secretarsa das Sessões, err 151022024. 

Numero da c.•E*'Lxiúu: 3122i2Ü2» (:ú iu d 'f.i1a iç . :it '8-07)F-C}FE {-3CG3 

Vardavel em https 'fsistemas.tc .tc.br~c oesivalac~j,tr.erï+ct7e xtitmi 

+Ci0ai3 ,~~~, ~ 



# Tntxuiaf dc Cont.rc 
~-~ - ck E ti t.ut4i du hLltll 

INIDONEIDADE 

N 4981/2024 

KILDARY HOME CENTER 
C N PJ: 00.216 155.0001.60 

O Tribunal de Contas do Estado do Piaui CERTIFICA, para os devidos 
fins, que, ató a presente data e de acordo com os nados disponivecs no sistema de 
info►maç(es desta Corte de Contas, relativos aos processos de sua competência, o 
nome do (a) requerente ac ma identificado(a) NAO CONSTA da listagem de 
impedidos de contratar com o poder público da listagem de impedidos de receber 
transferáncias voluntárias e nem da listagem de inabilitados para o exercício de 
cargo ou de função de confiança. perante a adminstraçáo direta e indireta do Estado 
e dos Municípios, nos termos do art. 85 da Lei N3 5.88812009 c/c o art. 212, da 
Resolução N° 13x11 - Regimento Interno desta Cone. 

A presente certif caçáo exclui os lançamentos relativos a processos em 
tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por parte deste Tribunal, bem 
como lançamentos decorrentes de decisões judiciais. 

Esta certidão e válida até 10/0412024, estando condicionada à 
venficação do sua autenticidade na Internet, no endereço nttps 11sistemas.tcepi.tc. 
br/certidoes. 

Sec.-etária das Sessões, em10:'0212026 

Certidão gerada automaticarnente corn base em consulta á base de dados do 
TCEIPI. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação: 

5575-5F4D-9995-6989 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUI 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU 
CERTIDÃO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA CIVEL, EXECUÇÃO CIVEL, CRIMINAL E AUDITORIA MILITAR 

CERTIDÃO N° 3254700 

Cy TriSunal dº Just:ça do Estado rIc> Piaui CE11"1E1CA QUE, revendo os registros cio 

d,str~l7t,içâo dn it rry:irrt;siõs rios gtstr►rnas The^'is`.'+deb. Tht?rnis~Veb Re~ursat, PR{JJl1QI 

Pr ,o Jurfic?ai Eletrônico fi,:e?j e Sssterr.a Eletrcn.cc do Execuç~o Unit'c;ido tSEE;U).. 

ressahvrrtlas s oI)ss?rrvaç0as ab3.xn. tAQ GONS`:&AÇOES  C1VE1S._EXErUÇOES CtViiIS.

CRIM1yALSE:AuQlTQ&A M1LtiA xjm c.onenaç.;o ;rans=tada ern I.slga~o ou E..XEÇUÇbES 

PENt~,I,S, incl4tsïvC r4os JUIr.ADOS ES~ECtAtS C,fVFtS E CF2rRrJItA1S (JECC`Sa ern andamen±c_: 

nas unidados judiCi~rras CJt:, r)tir*r Jutliciárlo Jo F.st.jdo do Piaui en desfavor oe 

NOME: KILDARY ARAUJO DE CARVALHO 

CPF: 35111534334 

RO: 7745&1 ÕRGÂO EXPEDIDOR: SSPIP1 

ESTADO CIVIL. Casado(a) 

PAI: RUI MARQUES DE CARVALHO 

MQE: ILCA ARAÚJO DE CARVALHO 

ENDEREÇO: AVE JOAQUIM EVÉNCIO, 1429 

BAIRRO: IPUEIRAS. MUNICIPIO: PICOS - PI 

OBSERVAÇÕES: 

• Curtvj0v Cxp4c31tJ•i t,"st,~itarnerltez (.vrn b,iss3 no: ravtn-ento t"' 01a20t7 da Corrogc;;Ivrru- 
Gera cia Juytiç~x ~-,l;a Cs'.at,u do I'i~ul, 

I t rc?rtid.~Ca Ah~ange as AÇÕES Ct'lEtS. EXELUÇf,C7 h15i.:Al. ,iVNt(.:INAt. Er 
ESTAtì4.Jt>tt t-YX1-C.t1ÇAC RATR=MIO~IIAi. . INSOLVÊNCIA CiVtL RECUPERAI;AO 
JUC)t(..1AL as~ NUA i)U t;JNC:CJRí.1A IA NI?,tIN!►IS AUDITORIA 1.tILiTAR e 
EXECUÇÕES PENAS 

• No termos d:. I2esc,Iuçcio n  121"2010 do Conselho :Nac on da; Justiça i;CNJI. a cort <t~io 
1iC:iai rn:rn,nat setz3 negatwa: 

o I - ctuianr,o nà+a reo~jvwr':'ez'o 9m trarntlaç~►ti c:dt=trkr ef pessoa a ro$pe<to cSa tli► t se 
rartitir.a 

A iutN~ltrf.;tlaC:e f~s~a ct''1t' o t.)C?`•r.~l f í'°`Jrl~tr`??ad<4 pek r1iG"1C` !t,; do 

Crtt'1ur1at d .tts!.t.;;;.ø do Estaclr" 'iaui 1VvwW t;l;c.'us.t i. I;'tk •Ce'ttdão 
•Jc jaf,v:3 in 1" Insttnr:+n" ' al' '+l.tit 7f?^. vPtif~catlor. 
r- 57Br.89?65.1_S9E6.E37F7C 

FO;.MA t oe 2 



~►r=• -
O III - errt caso de gozo do beneficio de sursis (art. 163. § 2~. da Lei no. 7210. tie 

1984) ou e pena ;á tiver s~dn exl'nta ou cur-iprrcta, e 

o lV • quando estando se,f,ceentenerrte 4c:r,ntiTicada a coãsoa ti respeito da qual se 
solicitou a certidão. houve'  registro do processo refaror►tc: a hom.8nin3c e a 
kndividuahr:i t%n dos processos nao puder ser fr ta por r:ar5n~i3 de dados do 
Poder Judaci~lrto caso em que (4AvPrá constar essa obsgn'a4fio 

t+ - g.lando nela constar a diStribuiç,ø de termo carcunstan iarJO. +nquési;o vu 
procdsso em trarrartaY~o e não Pntença cünQQnatnri.a trans;tada E^i 
3uigAdo 

• Os dados necess~nos s em+ssáo da ce t id; o serão f o' nec cacas pelo solicitante, sendo do 
exclusiva rNsponsabilidade do destinatãr!o ou interessado a sua coniefincaa, ir usivo 
quanto ã autents, idade da prcpna certidão, 

• Esta certidão não contempi os processos cm tramitação no 2=' Grau ce luristf+Gão do 
1"ryh~,nal de Just-ça dc Estaco do Pisu que dev o ser objeto de certidão esp c+fica; 

Não 4xï:tF conexão coa gLalquer outra 1)ase de dados ele lnst4tuição publica ou com ~a 
Receita :eral quo verifique a identidade do NOME/RAZÀ() SOCIAL c orn o CP F: CNPJ 

Esta certidão teem validade dc 60 (sessenta) dias. 

Certidão bmits►í:3 on l5 de Fevlarefo de 2024 ãs 1(3 h tg ram 

ri.s 
jÇ~ 

irT ,► ~. i~s ~~ 
J FoLNti 2 de :? 

A a jteriticidade desta certidão poder 9 ser confiixmacta peia internei no site do 
Tribunal c;e Justiça do Estado co Piaui (w'w.tjpi.jus.br). link Cart}dto 
Neqativa de P lnstAncia". Certidão N° 3254700 COdi jn verificador 
AS 7134.Q9265.E89E6.A7f 70 
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Certidão Negativa Unificada ,a Instância 

(/themisconsulta/certídao) 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 

DISTRIBUIÇAO DE 1° INSTÂNCIA 

CERTIDAO DE DISTRIBUIÇÃO 

Negativa Cível, Execução Cível, Criminal e Auditoria 

Militar 

CERTIDAO VALIDA 

N irrrrero 3254700 
Código verificador A57B4B9265E89E6B7F70 
Requereritu: KILDARY ARAUJO DE CARVALHO 

:PF 35111534334 

RG 774561 

Pai: RUI MARQUES DE CARVALHO 

fv+~a 1LCA ARAÜJO DE CARVALHO 
Endereço: AVE JOAQUIM EVENCIO, 1429 

Bairro IPUF IRAS 

MurIICI0iO/UFF PICOS - PI 

Data de expedição: 15/0212024 10:19:39 

Data de validade. 15,'0412024 

Clrque aqui . - 

Visual tar C~rtidáo (ftiiemisconsultatcc,Ridao/pdf132. 5t 700-

54954f8424c01U8341Del hfi5c30h 1993) 

A Certidão negativa segue o estabelecido rio Provimento N° 0132017 

(t^.14, rtvrn•W tjt+i .jus nrrcrnregecSurralupáoads/atosf24,riâ.Frd() da Cvrregedoría Gera; da Justrç3 

rjrrpS t'wNnr.OTa.iUD,br bipml5c,~n~uRa toM.►iaa'eait:r 
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C~m'pimºs do Pi.stai 

ESTADO DO PiAU1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUI 
Praça Neisson de Moura Fb 125, Ce^t-o. -Camp+ras o Pau, Estado do Piaui 

CNPJ 06 553.978J0001-67 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos a pedido da interessada e para fins de prova, apticiao de 
'iesempent'o e atestado ae execução e capacidade tecriica que a empresa. KILDARY 
ARAUJO DE CARVALHO - ME (KILDARY HOME CENTER), estabolec+da na 
Avenida Anisio da Luz, n) 516 Ipueiras. Cep 64 604-090, Bairro ueiras. no 
riunicip,o de Picos- Pl, inserta no CNPJ sob o n° 00 216 1 5/00O1-d0, Inscrição 
Estadual 19 43 t 991-1 Inscr ção Municipal 110 000 57 7 FORNECEU E FORNECE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, MATERIAIS ELETRICOS E DE 
II UMINAÇÃO PÚBLICA, EM CONFORMIDADE COM O CNAE DA EMPRESA, para 
a Prefeitura Municipal de CAMPINAS DO PIAUI — Pl. 

Atestamos que o tornec,rnentc dos rriateriats'serviços especificados foram todos 
de troa qualidade e apresentaram Iam bom desempenha operacznnal tendo a ernpiesa 
cumprida fielmente corn sias obrigações, nada constando que a desabone técnica e 
comercialmente ate a presente data 

iaor ser veriartP assina o orP_senle 

Campinas do Piaui (P1). ern 17 de Outubrc de 2023 

JOMARIC) FERREIRA Iiss+nada7 de tom a da3il., 

DO5 por lOMARIO FERREIRA 

SANI<3S:t)17~:4Z7$36 
tX)S fia~tTOSí3175477R361 
()Wdos 2a? 3 1,;) I I lb i6_ t 7 

1 03'tí) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUI — PI 
JOMARIO FERREIRA DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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CO TUTO PINHEIROS 
. ~+i+.- '-y •10,  i~ !: P 

J: G SC ST. 7,4 J4- S 
F0NE'FAX, 347 .15 ~ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da ntAressada o para t~ns de prova. 

aptjrfão de desempenho e atestado cie execução e capacidade técnica. yu a 

empresa KILDARY ARAüJO DE CARVALHO ME.. estabelecida na Av. Aní$ro oa 

Luz, n° 515 -- bairro Ipoeiras Picos — P1, CEP t~i4.694-U90, irnscrrta no CNPJ ri ' 

cY),as6 t55:U0U1-fa. Inscrição Estadual n" 'p943i.~91•1, FORNECEU MATERIAIS 

DE CONSTRUÇÃO (MATERIAL HIDRAULICO, MATERIAL tLETRfCO EM 

GERAL, MATERIAL PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA, MATERIAL PARA PINTURA. 

FERRAGENS, PRODUTOS CERÂMICOS, CIMENTO. TIJOLOS, TELHAS, 

MADEIRAS E PRE-MOL.L7ADC3S), pr  a em~Ert's<ti CONSTRUTORA PINHEIROS 

EIRELI (CONSTRUTORA PINHEIROS), possu~tfora do CIVF'J: r);' 532.7b3tUQU1-üi . 

er-ip~esa corn sede .► foro na cidacit de Inhuma. Estaoo do Piaui, estabetec~da ã Av. 

Rrbeiro Gonçalves n 301. Centro, poe' intern~èdio do sou repraser,tanto Legal Sr. 

f REDSON PINHEIROS RODRIGUES, portador de CPF rr° 397.53403-59, RG t~`
I 

1 104.96?_-SSPIPI. 

Reg~strarn+.iL, s1i1dN, que t;) iurl~ecrnienzv dos ri.ateraúi 1;;C:11'flt~ 

refezidus c'rarr'1 todos  do b.a MnsaatFd :dc e apresentaram um bom c:esernpento 

apefaLio^u4, tendo a +,f?1pr~sa r:umpndo fielmente com suas obrigayde5, nada 

constando quo a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Por ser verdade asna o presente . 

f'rcas (PI), em <3 de novembro do U21 

Asenc,io ,srnentri. 

AC SOLUTi 
Multipla v5 

iy.r~n ~r ¼: aaa. _ i sri*M

„ •, r ,',~..., q'.#... "~•..:.._ . •.M„,:+. . ^ 

(. )NS 3 kt 
+Ti R A PINHEIROS 

M reison F`-'ts." , i sus R r>r~ose~ 
Ti<<,itar A~_ rr1 , rit7r!r 

~ :' ~r.r_i • ,:d~ -a~ . : "

O 

S 

S 

S 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL I)I: SANTANA DO I'IAI1I 
Rua Sete de Setembro, n' 42f,, tìet!trtr - C:I',I•?: 64.F;15-t1OQ 

v~cr~rrtnrio cie 
Santana da Piaui - PI 

antana do PiauícNPJ N 41.,522.1:37/C)t)t71-93 
'Urrta cdad' ewlAe>! uata wV1tw.Sarltíallad(31)islui.pi.bC)v.bI' 

ATESIA1:X) 1)E CAPACIDADE TÉCNICA 

A;cStlI ?`,  :a pedido da intercs'ad,3 cp,ara tin4 dc prova. 
apttdão de detienl pe nl:o e ,trestadn de exeCuç~io e c ap:e~ íd.idc fic~c ntc. a, que a 
cr1rrL -a KII_.hARY ARA1_'J() hF CARVA1_HO - ME -' K1LDr\IZY 1-1C),v1L 
C'l:NTI~R, estahc.•kcida Sl<1 Áv AiZlSto Da I._uz, nt` 5I.~, 6-1. _I O. B. lPueir:as, I' ne.

( t~9) 3422 4103. e tnaC1: finan c iro,ferroProntt~f'~ltot3n:ail.corn, CN P1 ni' 
011.21b.lS5í0tjï►1 ('O, 11Zsc rt o Estadual n !̀ 19 •t31.~91 L. II:' ri o `tunicsp.tl tai' 

I li_ tV57 "r forneceu m ateriais para iluminação pública para este mun lei l~it~. 

Rcistrarlltla, ainda, que o tornc•iitnc:nto dos produtos acima 

rctc, idos f,irarn dc~ hoa clu.aliWade e apresentaram horn desempenho. •atis#azendo 

;t rm pkn.arnc:ntcx as necessidades de:,t:a preftitura. tendo :ainda a mriesin:+ c:unlpriclit 

tic.'lTl?:._ntl: LI)Iil todas as suas (!brrgaçõc`s, nada constando que 11 dl'~ah,,lt;i tc'cntea 

con prt)l lti~l(1t1al111c'tltt-. ate a present. data. 

Por ser verdade assina ;a prescntc. 

Smnt.an.ado PLruí(Pl). 2:idc•jrtlhodc~ 2.021. 

MARIA JOSE DE SOUSA Assiriadode'rc',rtt,athgttatporMARIA 
JOSE OF S~x)SA AtiOURA.4 r I 58764368 

MC)URA:411587843f~8 n~r~~ ~oar.~~.~Õ 1a2a:s~-O3~ . _ . 
I'Ri i=I:ITL:kA iLlt. `IC'INA1.D1_ SAti I ANA C)t) PIAL'I 

\1.\IZI \ Jt!St:: DE SOl S:\ \IOt'IZ_\ 
I'RC I-1=IT:\ 



,.~.; O>; 
~. . ~PICO 
ø$ : i f- . t t ► t A 

?) 1 1 
n' :1: +JU~It. .~s~fa l3~. ~ 

IJ:v. ~?`~; 

`S°A:# 
i,; i—~!•*á~ ~ 

FUNDO 1+1LMC1 PA1. DE ILLfi+it_\tAÇÃU PUBLICA 
( NPI 11" 13.2t+3.xSI/000'1-79 

, 
A l`ESCAüO 1)E CAPACIDADE rFCN1Cf% 

Atcitaciiõs, a pedido da tnterc:ssada pana tins de. pros az a t::mpersa 
KtLDARY ARAt.11() I:)E CAR VALHO MEE, inscrtta no C?~P.) n° 0021615í(.I(!t?I6U, Inc rstacluai 
1943991 1 , cstabelecida na AVF. ANISIO DA i..U%, n°516.l.i

.QlPt,rF34225972,
K S(~, PICOS P1, CH' 

M04M04090, e—:ÌÌJ'I. _ ~1 ï.' S3 : i t?i±i.il" i eC .11ijfjif.3  ~ ~~ii3, r\./" ~.±.i~tl►y) 1~.'. ~17,'~, L'xClUt.i 

satist•atc►nalÌ}ente a estt• orgão acima qualificado, os ser~ iÇcrs r fornecimento Constantes da relação 
abaixo, dentro dos praicts c condições contratados: 

.~._
I
._._.. C~b~ttu.~`SCrv iços 

:~t1~'tSIÇ U -.S DL: \1:\ 1 1 . hiAi.5 PARA MAtiL I I. ti tY:1t_) 
PREVENTIVA E c.'(rK.I,.ETIVA t:)Cj E'ARQt;1: Df', 
ILt.MtN AÇr_~O P1.1B1.IC'A I:lO M(_'NIC'II'IO DE PICOS - 
1'1 

.~3

Rc istramos, ainda, que a em presa cumpre fielmente com suas obrigações. 
nada constando chit a desabone tecnt;a e comerctnlmcrge, me a prestante data 

~ 

Ptci)s Pt, c'tÌ1 17 dt outubro c(C .'(i I') 

It:1N(:1i1. ti1:\11,DY 111:It( t I \() 1». tiOt
R(~: 3.(i~)8,896 1sP-PI ( 1'I-':qS$, i 52.-IK3-92 

.~clmiaistrador do 1- t 111' 
1'ortaritt 1t" 1(8í2O1 () 

. t •*A.v:r;us ai 1uD'1S 01 Qrw I AI... :,. ; 

«.f.. ~.,.,.~`~'r3Mt"f,~n «.~.•~ 
,....,.. f,4.r„ ,u,.l$., 

1.1.M~INt'Ve1M Ø '! , 1tK.9 !fIsRMFM* ~+►~. 

fi

cKl.I:F<<. J# i, ..0 

1.?: i ll i 2A *UVA ~ i%G '. ~ ~ i t 1't ?á8' • 
,~ i •Sdf-Ì~1:. i! fv~ /2~; + ~ '¡* 

~ 

.~f6G ACXU .3a 1-~Itl+ + t~s1 .] :• .i+slj>tsrtsløx'rS 

i
"  ~ 

1 A J~. i.e.., '. . 
CA ►'+'. ~.~eL.'!i" 4 

• A , + 

, .. ,. i• . . P _. . t ' .\'. 

+ ( 
j.

b..i
f ~.~r

. 
rr fáI.i i~t.t :Ap:4 

~~ 

~~f " iRM.~{3~f. 1 ~r lTrAi 

r;.et 2.4* .i f t' , If4 t ca... ~ 
►...w. .~f7!Nnf 13 stut, 1 k 1 
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ESTADO DO PIAUÌ 
PREFEITURA MUNICIPAL DF PICOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

N" de Cor~t:o.e 2FPI1A9693cf~3E5,0,1 

t~ :asttso 000000137 cnscnç.o Municia ¶10000577 

Contrb*r1e KILDARY ARAUJO DE CARVALHO CPFtCNPJ 00216155000160 

Nome r: ant a. KILDARY HOME CENTER 

Endereça. AV. ANISIO DA LUZ, 516 Comptern 

43 err' IPUEIRAS CEP: 

r9. PICOS - PI 

(;ertricamc,s pari os derdo5 ftny de d~resto que, até d píosen.e data, o conLlbuinte acima tdont ficado esta 

quite orfi rc31aç.90 a tr%buttas e multas por Qesçumpnrmentra de ubtiyu4áv estabelecida na egisla~o 

muricipal_ ressalvando o dtrettQ de a Fazenda Mumc►p,al cobrar e.nscretier em Divtcia Ativa c¡t.aisguer 

d0.a+tcn ct~1 e venham a ser posenormente apurados em seu nome, contorme estabetecem o ar i;i3 da 

Ler Complementar n" 1 f#ì. de ' 4 de dezembro de 1990 - Cbd►go tnbut~no do Mjnicípio de Picos. 

E n st3.~c 20.12/2023 1Q:47:09 

. V.i idade 19.'0312024 

4' Certidéo sem validade para translerëncla de !móvel em cartório 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS 

;/,A ~l9". •2 i : a, /'u ~,;..•. 

'Ulittit Dwvtai .%(õtsa 
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M.T .,>. ~ ~~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS 

SfC:RFTARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E t il~IAKÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FiSCALIZACA4 

Rt.a Maroc Paran;e, fw' t85 - CENTRO 

CftP.1. t?6t5338t?40C0142 

AV ARA DE .F1 NCiVN ALENTØ 

N' 000 C~rf~41r,  ttii~ tia ~nscç:lo   N' di Atvar  

~ 

à 

000000137 ~ ~ 11000057-? 20512024 
 JL —~ 

~ Coritrtituu►nte  , 
Norno: KILDARY ARAUJCI DE CARVALHO ~ 

C P F/ C N P J: 00 216155000160 

lfairtinde 

31!12/2024 

~ RGr'Insc 

~ Nomo Fantas.: 
~  

¡ f' -►dc -t~ü  

F• 

KILDARY NOME CENTER 

Logradouro: AV. ANISIO DA LUZ 

Complemento: 

Bairro: IPUEtRAS 

Ctdade., PICOS 

A:i.iriacto Pruecipd! 

Nurrtoro. ;16 

CEP: 

Código IPTU: 012023768 
Estado. PI 

Cvtt•1rc vaurei:sta do .r.aterrac Ct` cnrz1truç.ao ar.r gera.F . 

`ti,• . 

/'» Fi.~.tirso det Funclacrarrtrnta  

iArifj da Sorg:►rr Sabade üornsr~uo 

t?aç C{8 O0 Oa Ata !8:tX 00 t?aS 0/Lc: 4 Oas: 0 At C 

.--»- c)trsa+v►e►Lïa~ —_..   ' --""' 
:~  ,

t~At'u1AltrNt C1 E.FETU,t.DC! Mt/t t:1'.2CZ~  -~ 
4C

fesriar~~. 

Das: O AtQ: 0 

.. 
~ y

~ S.i~J¡~k'.L~f - 1►•..~.:r:rL.:a .~I.t•~~1~.- v~(Y.~~itt;
/

7~'Ll.«{.1 +~' ~1'S
f
i{~!'.fe~~tát1.•~1~. 

r - ~~ ~~`~ /M.r• IM•.«N f~" ~ ~ `~'~~~ ì. ° ~ . 

~•. 

.•/.~•w.r• ~} [{~ +1 
/ 

. . . 
• .7 ►.<. w+ .....~; f. :s.A•.f/•. 

~ "

_ ~. . 

r C).-tatt,ar►.cntu da Atìvída$c 

t 

~ I 

~ 

~ 

..•.~N. +i..•«.M•M Mw ~!• h\ ,. • 

G4E Jt t'IA ~~5~~ :1:. A
LY:E3LA f£t^.AS ~Gt~ ~hY) 7'i kY TF~'
i►l. ra-P1. ':.¢_C.•i
+4fsL~} Ar e: -786o S ¡j,f • i ~Y! ~-~Y ~1 ie+'. t • 

iDAIIA iiE :.~v~A 'C Clitºtie"+'rA 
Itr.o I !r. ~ ~ ; 1 _ .
1.,- •.. M~.•. -... 

c : J. ~t5 .:`•v1. ~ .4
,  

~., 
. ~ 

i_tI;i43t:.,]elt~ (ø fl A C 't:t7tï.ltrYt.' •1rTi Q i;Uíit~l ,/t.Ytt) S d.•_ I£•i 1.6f,6, .;R, 14 ti ' lriLYt'J da tit~7. f.orp:fs'.. t"1:,'. . 

.\': `.'. A rcefça txydrr.s y, ?r Gc~Sti'it;t r. ~eirt:r7re.rT,p;Q () fj1d13'3~t'tt) CSO r`fC!?:0. t,ar t~{Yi;O, r Çtt e}e:.xr• di
rrrr;r:~i~, t~lE k~txnar+~txt a c0rtr-..;âcr c1 tcrr~c,.~, cre3 quanto o rne'rt7ít'rJrAP, rrxcrri?► arii r4tO G'sa i?rmctriàt??5 Wt:tvtrs, r j ~~,:r;~src. 

c3 -te~'n•~na:~ u~? Fr~t`~t^~ry p0ra rJ►.ioi,rrar a iL+~7O dO ~t/ab~~rr►c'r~tc•. 

O c :a'rt.V?lC.af r3 r r'ir,: o ri rict M~t~d~fC•, dM'rU f3r 20 (►rtTttir; c-lid5. 3ata fiT, de zlCï.zl~~T.:tçr:: 

•, r;+~gr.br 0cXra rtik3S rEi~tt ao Seu trrCftt~t'o cu ►rtrottert, en da t3c) rj, -a7.a tk at;•isr9.r
~.•.-ç do t ?>X^}rn;r). 

l 
l tila, dFa 14 de D~< ,rrrjr,s cl 1SK+i1. 

( Lata dc Atarttu.*a !/ • VafitlAdur   ,  C001g0 40 SS — 
/ 

íl7/uti/1996 
~ 

!  1+ 4884AAF2iiEi154193 ~' 2000 -. .~..-   
- 

>    _ ~ • 
~ r ,,,► ~ i 1¡ ~ , •~

r' ^.t: ~{aTíi ~fEA.►1 }~~tt jkr.._ . . . . . - 
_— 

.. 

AFIXAR EM LOCAI. VIS~VEL yO ESTABELEC! _N TO ~ ~ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E FINANÇAS 

DEPARTAMENTO UE TRIBUTAÇÃO E FISCAU AÇAO 

RUA Marcos Par«nt& N` 155- CZ`NTRO 
C N PJ. 0éf438¡34O0O10 2 

UCO+l3C13' 

ti1LOQ7hY ARAvJC Q€ CARVA~NO 

`ta-re F i tt'IOAKY hOME CENTER 

FratitxE•r;.^, AV AN1510 DA t.tJ2 

:sa+t+u ►PUEIRAS 

+~1Jô13.: Fi^CQS 

FICHA DE INSCRICA 

CONTRIBthNTE 

E~'-aCo PI 

ESTABEt.ECIMENfiO 

( rtwte Emrsa.~ Cdt)1

!~ ~ti.a ;c ~ ~• ~ ~ 

t t k.s~•c Ï::,:_ ~:.' h.t 

hs►olnato: 1 ►su 7 

i,Nr . O021615633' E,3 

al5„!NiT . 

ri' S18 C& 

Gdr11 .tru Oa00C'0 S 37 

r: rdtwcer, AV ANISO OA .JZ N 516 CE? 

L+.y : 4 IPUEIRAS C- ci;,ta-s'tSrlt4 

~ •~JC<: p,^.~S ~s:1~x:l~ I'I 

~trr~9 2 :t10.00 N' E~r~ra3t.~,s Ret?i~n 

Ir' : t L+~t trace N+ n çatl 1100Ct)Si • Ia a'=; .: E~unr_t;na+*+rntn Oat: Até 

DADOS GERAIS 

At,er;urr. 07}06199b arXsrsr_: 3371'9ô

Ju119 C.tx-►t~rC1aI N• REy üeas4yJi J:.1cc.•t. 

f drrtí~rin E!'►M:i f : 

FCCiC Eb+. 

Sat.~►Y3í, 01 • Ativo "tpo G.^s Er►pctszi Outros 

I çQ I S UJ • Sobrss feturamtnto i;pa oa C.A'.x.'to Emprasa 

øptarte: SN N I=oeca Mc roenpts3rIo  tME IS. Ex►Giwe11 

+5aiy ¡,orner vare~)r5te ác rnaten.als; cte ct•n4truCo rrn gera 

CÓdlgo ributo Doado ÍJccriG~o da Reta 

TAXA C l tCENÇA - CCMERi'Ib OCVCttt 4'O►.t.fftCO 

'r. Pllt?LILtUAfJE COX^1 P,.lFtt ICi1Ar,~ 

td4t+`slksriar 1,pK, AbvédaAn UMs irt: u F~~+ 

.:, ;+;c • _, ::~ pt . Fir,~L~;sa ~+ Se*v.{ ,s ci. +r.xrtro!dwr3~ a Cet~jGnRrM 

rtyl,rt7C t~o d4 r, sa++~+,wr +tatisnrsa. +nr.tu~n.. cu++.crt ,jt 

;c;, • •' l; ~i ,.►>w~a,;'v'• •!r :s«r..;c.rs de itda, i tybr+itm*ntra 1rrna.xcnanMnt:., a.glar*~ a o 

4~mar,+.stss..ta, d.rpd®ito, t:ar9t, vrrrgn arn,+uç,io a dR brSr:'! de :turtq,.cr R;pétc 

.":t="",; :.:t ) 5cre,ço, taa~tsalhaa, w~i.par!usrr+vs.l ulcrfas de Arrm.ttrvtK 

~wrr+çei pr,tuwrtc»• '.+rryprarluar+as, u!riü;J ,.. ~►c,rt•'.. sn^v.rncni~Ça+• ríM ty.tsssl3witn& roQapus. do o►rthlrL.r)Oi, rvtlucoJÇ' stitVto.rti rtr>t 

dyssl,a..u,.an E.wrti.{,W1 d!, pralit.aQOn, r.al+itll:'a, amustsrncaÇor drr naturera, acOwuôrto9, rrxYrlrnOt"SsçJo v mert:a,lc' r. ~« 
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validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital

SERPRO /SENATRAN 



sombrero 
r pruJur 

Prezado(a) MUNICIPIO DE SAO JOAO DA CANABRAVA 

A Sombrero Seguros S/A tem a satisfação de encaminhar em anexo a presente apólice de seguro 
em formato digital, documente este emitido conforme os mais rígidos critérios de segurança em 
autenticação e certificação digital existentes no mercado. Este documento está em conformidade 
com a Medida Provisória no 2.200-2/2001 que institui a infra-Estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira, ICP - Brasil, a qual garante a autenticidade, a integridade e a validade de documentos 
em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem 
certificados digitais. Isto significa que a apólice digital tem a mesma validade jurídica da apólice 
impressa, no entanto com as vantagens e segurança das transações eletrônicas certificadas 
digitalmente. 

Apólice de Seguro Garantia n° 012792024000107757011817 

/ 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Biasileiia - ICP-Brasil por: Signatário (as). 

Pessoa: MARCIO AURELIO RIOS MARTINS N° de Série do Certificado: 4CF19A9D35D12A4D806C599D6A4C036A 

Pessoa: RAQUEL CRISTINA TEDESCO N de Série do Certificado: 57A7C209E6DC53340A303868EC8CCC4A 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confre o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, 
com força de lei: 

Art. 1° - Fica instituida a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autentiidade, a integridade e a 
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações hahilitadas que utilizem certificados 
digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

N° DA APÓLICE: 012792024000107757011817 - N° ENDOSSO 00000 
CONTROLE INTERNO: 64423 

DATA DA PUBLICAÇÃO/EMISSÃO: 21/02/2024 
PUBLICADO POR: SOMBRERO SEGUROS S/A 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi corretamente registrado no site da 
Susep - https.//www2.susep gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp. 



sorrIbrero 

Apólice N°: 1007507011817 
Endosso N°: 00000 

Apólice SUSEP N°: 012792024000107757011817 
Processo SUSEP N°: 15414.63731912022-14 

Apólice - Seguro Garantia 
SEGURADO SETOR PUBLICO - CIRC. 662 

Dados do Segurado 

NOme:MUNICIPIO DE SAO JOAO DA CANABRAVA 

C N PJ/C P F : 12.066.973/0001-02 
Endereço: AVENIDA SAO JOAO BATISTA 
Número: 911 Complemento: 
CEP: 64.635-000 Bairro: CENTRO 
Cidade: SÃO JOÃO DA CANABRAVA UF: PI 

Dados do Tomador 

~ 
Nome: KILDARY ARAUJO DE CARVALHO 
CN PJ/CPF: 00.216.155/0001-60 
Endereço: AVENIDA ANISIO DA LUZ 
Número: 516 
CEP: 64.604-090 
Cidade: PICOS 

Complemento: 
Bairro: IPUEIRAS 
UF: PI 

Limite Máximo de Garantia até o valor de 

R$ 5.998,00 (CINCO MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS) 

Objeto da Apólice 

pa 

Garantir as obrigações do Tomador perante o Segurado exclusivamente relacionadas ao objeto do 
edital Pregão EletrOnico n° 008/2024 - Processo Administrativo n° 017/2024. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 662/22. As condições 
anexas constituem parte integrante e inseparável desta Apólice para todos os fins de direito. 

SOMBRERO SEGUROS S(A, CNPJ : 37.960.905!0001 13 , Cod. Susep : 1279 
Endereço: RUA DOUTOR RUBENS GOMES BUENO .691, CEP: 04.730-903. SAO PAULO - SP 
Sinistro: 0800 749 9090 (Diariamente. 24 horas), SAC: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas) 

Ouvidoria: 0800 749 1212 (Dias úteis, das 08h às 18h), Pessoa com Deficíóncia de Audição e Fala: 0800 749 9090 (24 Horas) 



s ombiero 
Fr:~Jus 

Apólice N°: 1007507011817 
Endosso N°: 00000 

Apólice SUSEP N°: 012792024000107757011817 
Processo SUSEP N°: 15414.637319/2022-14 

Apólice - Seguro Garantia 
SEGURADO SETOR PUBLICO - CIRC. 662 

Modalidade(s) sujeita(s) ao Limite Máximo de Garantia 

Modalidade: LICITAÇÕES - CIRC. 662 
Importância Segurada: R$ 5.998,00 
Vigência: 22/02/2024 - 21/08/2024 
Prêmio: R$ 150,00 

Cobertura(s) Adicional(is) sujeita(s) ao Limite Máximo de Garantia 

Cobertura Adicional: Não Contratada 

• Importância Segurada: R$ 0,00 
Vigência: Não Contratada 

Prêmio: R$ 0,00 

A importância Segurada da(s) modalidade(s) e eventual(is) cobertura(s) adicional(is) está limitada 
individualmente e/ou conjuntamente ao Limite Máximo de Garantia. 

SOMBRERO SEGUROS SIA, CNPJ : 37.960.905/0001-13, Cod. Susep : 1279 
Endereço: RUA DOUTOR RUBENS GOMES BUENO .691, CEP: 04.730-903, SÃO PAULO - SP 
Sinistro: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas), SAC: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas) 

Ouvidoria: 0800 749 1212 (Dias úteis. das 08h às 18h), Pessoa cont Deficiência de Audição e Fala: 0800 749 9090 (24 Horas) 



* r nburul dc Cunt~t,~ 
~,.---- d4 E st aí3o do riu, 

lN1oOwE IDAGE 
N 498212O24 

KIL{1ARY AR1+UJ0 QE C;ARVAJ?n 

CPr_ 351-1 t2-311 

ra T- bur►ai cc Contas do Estaco do - RT1~ CA para
fK`ti, Stue, aie ã presarto data e de acordo CtJr7 r3•`s r1aCi( pCn!i 5 !u~

lntorrnaçOe desta Corte cies t;:ont.is relatii;os aos ptì.x;z-ssoS de 3ltã C:í}'i~pFJtl~r'.t;:a, O 

nc.~lr.r do (a) requerente ama identificado(a) NAO CONSTA da kstaçem de 
lrnpudidos de contratar corn o poder público. da llsta9err de impedidos de receber 
transter>xnCias vcaluntãrias e nem da tistargem d ;rtatiktados para o 4xerrrico de 
caio ou de função dc c;onfìança, perante a adrninlstração direta e indireta do Estado 
c.' doa f.4uriiciaics, nos te*nos do art. 85 da Le I\t' S.tiBti°I2009 cc o art. 211. da 

ct.lç~o N t?:' 1 Reg*n'entc tnternv dc~s!a Corte. 

A presente cv-i~tìcaçzo exclui os larç.arnen:u~: rNLit vos dp•ocessuS tiir! 
G''r.nlitay,<)' &:•ts anda não foras^sr ob;eto de delibera;âo por parte neste Trit;onal, bern 
Corno Iatsç.;rY.f~rtto4 decorre,'1tE's de deciSu.eS $udtCrdas. 

Esta ceridão vãbda até 10~04.'2ü24, estando conccon,da ã 
verficaç ro de sua autenticidade ra Internet. no endureço https /.sistemas.tcepí.tc 
br'cc.: rttdueà 

Secretaria das SeSSúcrs. em 1 U 12 2024 

Ccrtkf3c, gerada automaticarnonto com base em consutta ã base de dados do 
TCE'PI. Esta C.ert;r1;3o ro e ser verificed-a atrãvet teci tdigo de autQnt ciçfio 

5097:8BB•A45G- CâD 

?.1 ' ÌV•!Rfitr:l 1 1 . - 0400 
uo~ '~ti 



mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (09!02!2024 às 11:53) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidado Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sançao ativa 

quanto ao CNPJ n°00.216,155/0001-60. 

A 4enaç&ci pur atos de improbid;sJe a nisl'nt:v n~o mp.b.c utornAtic^r e necs*ssàrlo re<.onheci=r=umo da 

meleA+bilidado cio conde~ado. 

Para consutas sobre mnelvyitrilklac3e acesso portal do TSE em r G .. J .,:., . , 1,:r...',,

Esta tertid e axped~da grat r"ente Sua suteit ccdade pode SE!! por meio o nurnero de cor trole 
65C6 3CYI3 4ti5F 3427 no junte enle<ec,o: t . _c t(,7.,

a;i© om oz'ti2Ç2'074 4t ci,rk4F1 NCi At;i{Nw4t. 01 .4.~aTi`:A ,, , 



.4 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (09/02/2024 ás 11:54) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 351115.343-34. 

A condenaçáo par atos de tmprotaarlaae adminstrativa não ,mphc:a ac.toma3üoo e necessãro reconhectmnnto da 

me3egibriidadr3 do concprmacta 

Para onsuttas sobru iro rç 7dir:,3de acesso pertat óo -SE errr .!~ . H•. .`. :.. . . ,..:

• Esta cortidão 6 Cx,*d.c1a gratu tamente Sua autentFccfadbte pode -:ef por meio do nr:trrwto de c;ordroiP 

fiSC@,3C8C C1t-5 6492 no segL.ntr3 endereço ' e '1 s' l'",l 

C)' 2424 r t.5.i 52 :cxNsr-t l-4C) tcAt.►nka~, rc us rç.o, Pygjn, r~s 



I'It113t'NU. 1)F: (()\ I I) \V U ) 

('F,K't'II)1O `1~:G:1T1S':1 

üt; 

A 

i.l('1 I .1N I

\►'in ►,ir;4:t,v K11.[).>>ttl AU U .I() I)Er..aKA :ALkIO - Stlr. 

(: 1'1' ;('\ I'.i (it). 2 1 6. I S/ t)4O1 =6(i 

O tribunal de ('untas da t nião CERTIFICA qur•, na presente data. o (a) rE'qticrentc 
acima identificado(a) NA() (`ONST:A da rclsçâo dc responsúsri inidüncm para 
participar dc licitação nn adriiinistra4sto pública fcdcral, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art, 46 da i.ri n S.443.92 ( l .ri Orgãnica do 'I'Ct`). 

ti<ita cun•t,im tia re•I:iç.ia consultada Ie,ti.l t?rtatsstio desta crrtielàn us respontiavcis amda no 
nr»iticacfos cfìi teor dos a rdios condcnatõric+s. agetcles rujas cottdcnaçtx•s ;cnitar» tido seu 
prazo dc c igëncia cxpiradu, b~n' como a)itt lcs cujas apr<•c:►açiic, cstciattt ,tcspc:t i.w rttt rado 
d4 intertrcasiç:tu de recurso cum ct ito titipen iYo ou de dcck<lt► j»c~tcì:sl. 

(:'crtid:io emitida :t.s 12:t1 i ;n4 du du: U9; 0} ?1)24, ccNii s.allct.idc cir tritlt:+ dias :: contar da 
c.•mas.sño 

:A scracidadc das intiarr.ZaÇtics aqui prestadas todrtn scr cuntinnadas no sitio 
tittPs:,.'ccunt.is tcu.~os hr tir ''P i\ tltil,lTAt.)C3cs 

(.';ídigo dc controle cia certidàc►: HI HI ct'y "~l 12t114-t 

:1tc•3tçáu: qualquer r:;siirc3 nu crnc'ttda irtt ali d it.t c,te . itnac.~ntc> 



I RIIit \:A1. DF. CONTAS D:1 UNIÃO 

t i.R ! II).U) 'E(. 11V.1 

I)1 

1 I( t'I'.\ t i f' ` I111)t )ti I:OS 

( ~':altd.; sntitc•rttc cr,m a 7Prc,rntsrit:t) do C-l'l i 

Ncrrrc completo: Kii.t)AItY ARAUJO pM: C'ARVAi.liO 

(' p F
. ,(. • 

ti F'J : 351.l15.34.-34 

t) tribunal dc' C'Ot1t cia União ('h:12'I'IF 1(' 1 que. na presente data, c► (a) rt•tlua.•rcnte 
acima idvntificslclo(a :1O (.'(.)NST:♦ da relação de respcansãvcis inidi►rwus pira 
participar de licitação Ui1 tdrttinistraçtiü pública federal, por decisão deite I rihunal, nos 

trrmos dc) art. -If► (la t.ri ta" h.-W3192 ( l.cl Or~ãniea du TCU ). 

No C1ti11~ta11t a#.{ rclaç:i On•llltacl:3 para cmiss:'sa.> desta ccr~idau o r ►ti i~eis ainda t3:tc1 
noliftcsclos do tl::1r dc7::tt.'àrd.;os condc:t3tõrirs. Nqt:cicti cuias ccmdcna<<~c, tenham tido seu 
praro de vit;~•r.•{:ia cxpirado, bem como ayuc•ics Cujas ;tfirt•a.'i,a4Ctcti e.tcsarn suspcn..i cm razàu 
cic tntcrpustiìão clr rrcur'o coin e•Ce•ito ur(acttsRu ou dc i1c. i•:ìci tuc ict.t) 

C'cr•tuiâc> enutFd:s as 12:t)3:38 do da (1ctl"2:"2~)24, i.<átts altdadc• cIr tt'tit►.t dias ;3 contar da 
cnm issic}. 

'¼ sc tai'itlaclC 1i:' itiilfi lii.t~Slcti :1t41ti pC41 liiitleilì sei` co131irttl:til:iti no

!i_t~,~.: cc►~c.ts.teti.s:ct~. l~ ,►ftJ~  1~'1'_1~ __í~. ~ lt__ L~~).=.. 

Goetii;o dc controle da certidão: I'.X-1Mì)cN122412()33~ 

Atenção  i}tiakjttt•r i.c.;sr ou e"fletlCfz irtvalit1<zr:i este dk~ umc'r1to 



TRlE3t 1AL. DE C'Or %S DA l'NlÃO 
(.'E:RT1U:.~() \I•ia:1T1V A 

1\.alill.I`t r~f)(lS 

tValida orncntc coto a sprescntaç,k► do (P1) 

lcmic conii>lc.'~o: K11.1)ARl ARAI JO I)N. (:'ARV:1 t.I lO 

C'PF. ?5 1.1 1 S.:~ );-.;4 

(3 'T'ribunal de Contas da t ni3n ('E' RTI1° K':\ clue, irA presente data, O(a) requerente 
acinta identificado(a) \.~O (()tiF 1 da relação tit t csponsá~'cis com inabilitaç~tc► pari o 
excrcicio de cargo c•rn cnnii ;to ou função de confiança no ãmhito da administração 
pública fcdc•ral, cm razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da lei n" 
?i.44 irQ2 ( I .ei ()rgànica do `1Y't" i. 

Nãc► Cr►n citL da tcl:c~ão nittltada j►as.► rn+is o tiksta ccrYidãr► o, rcspons::~cis ainda não 
nnttfic.acic►  do tcor cSo. :cc,órdão ccmdcrratôrios, ayuc•kw cujas ccmdrnaç~ïc tGnhatEi tido seu 
prato dc vxgencz:3 exptracln, bem como .tguc1£`s c11Ja.S aprccta4õcs ititc:.lana su.`pc'nsas cm rax io 
de intc:ti.aosiç;►o dc rcCursú cc.}rn cir'ito suspCtZ~ieu ou dc dccis~o lutli::t:il. 

('i t'tjào cnlitttfa :i 11' fi5:? ; do di.s (Nfl 02 '[!24. cc,ir, vriItJ idc cfc• trinta dias a contar da 
cm:s cj. 

;1 ver:scidacf~.~ cias informações  .tc:l+.im prestadas podem ser ontintlticfas no sitio 
https: . iontas,.t c.hr .ir~,i~ t'',t t ti \lill: ( t\l.)t),\:1: RUIt.'.~1 ...._,.___r. . . . .   . 

Cz►cli~c► dc c.+:ftltr+.)lc' da certidão: !_1' lrffi(X1(l2?4 I?()ti? 7 

.\tcttç:ìn: gtt,tlyu.r rasltra ou em enda ttc3lãdara estc cloc;uttez'ntcr. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇÃO OE 1° GRAU 
CERTIDÃO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇAO JUDICIAL OU 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

CERíIDAO N" 3204634 

U it:tiutt;al de Jus,iça do Estalo do Pau. CER'IFICA OLE. reven;io Õ< <,.q:•:t{v cte 

dÌ~lt(ttlUlty. lit! !eritCos rT1ar1ttdos nC3â sislerrias Tr1etr+is'srVeb RtvctlrSal, E'I~O,it.lOI, 

f'rc sso .tud:ciai t==te x:> PJtt? e.Sisttan'.a E;etrõr'i~o dh r'.:.xkrc;.t4~uo Untftcado ;SEEU}. 

rr~s!,alv3das as obsArwaçdes tthaa►x©. NÃO CONçTP AYO~.$ QL F"A,,, (`IA. CONCORDATA. 
~EÇjLPLRAÇAQ UOiC.~AL.Ou R.~.U.EL_.~AÇNO EXTRM)DIÇlA r:c1:j51vo ous JUIZADOS 

ESPECIAIS C'VEiS E CRtht+NAIS (JEC,C'S), t,;rn ar.carncn:o nas ur.sda(iFr, ¡«:i.:, rias do Poder 

ii( ::r,, do t;3ttc.,y e1n P~aL:t em desiavor de. 

RAT_AO SOCIAL:KILDARY ARAUJO OF CARVALHO • ME 

CNPJ: 00216155000160, REPRESENTANTE LEGAL: KILOARY ARAUJO DE CARVALHO 

ENDEREÇO: Avenida Antwio d Luz N.5~6 

BAIRRO: IPUEIRAS, MUNIGIPIO: PICOS . PI 

OESERVAÇÔES 

• Certtï3ao {,tttk+ g{~sl>w+iarrteT:te cJ,'n tr.35e no Pftavif"cr1tV n' O132017 da Cc,rrFgedc'ia- 
Cer da Justiça o E.-,taio do Pia , 

• Esta certidão abrange apenas AÇOES OE í`ALENCIA. CONCORDATA, 
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇAO 
EXTRAJUDICIAL: 
Us dados necessãr~os :i r.rtlpssão da cer,tdão são tprttecirloa polo solicitante. seno 3e 
exclusiva res;aortsahli►d`cldb do destiriatRrto o,$ inttsrt3SSutár} a süa conferência inclusive 
iju:.tt:tt, .t ;lL7tNt*Itcit.l<tÚ@i t7d pr(..Fprïr3 CetïcNd:3C1, 

• Esta certtdão nãu f:UtiienlpI v.. Urr,.cessos ern tranzttaCo no f Gra=., c!A t.t=lstisçãr-, rn 
Trihuial de ,.Ir,sl:ça do Estado do Piaui, gcie devez~a ser objeto de 

• ~litü oi~istLl c ï%X~o c.~Jrn t~us:sltau~st outra t;3zisF3 +:e ct3Gos Ct t`YSttt(1i((iáp I)ub't ca ou corn a 

Receita Fet~eral oue vsrt*ique a identidade do NOME{RAZAO SOCIAL 

Esta tertiddo tem ti validado de 60 (sessenta) tai.4c. 

(:r:i ,thi .i ttntsrt;t urn tki cue Jane:.ro & 2024 as i ' r 40 inn 

A autenticidade t!esia certidão podem ser cons coacta peta internei tin site do 
Tribunal de Justiça do Estado tip Pia.. (www.trpt rus br) link •Cturtid C 
r40gal+va dº 1" inst cra'. Certidão N°' 3204634. O idigo ver.ftcaçtor 
I 4EiC.Ç%D5D5.3AA5d.43645 

F"OL> IA ' de 1 
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Certidão Negativa Unificada , Instância 

(/themisconsulta/certidao) 

~ r 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAU) 

DISTRIBUIGAO DE V INSTÂNCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Negativa de Falência, Concordata, Recuperaçao 
Judiciai e Extrajudicial 

CERTIDAO VALIDA 

\,. ulerc. 3204634 

t.'J qo ve•i~icúdor. E146C.005D5.38A54.43645 

F2Uyuer+ t'r KiLDARY ARAÚJO DE CARVALHO - ME 

CNPJ: 00216155000160 

f;eoresentanIe etJa KILDARY ARAUJO DE CARVALHO 

Lrdereço Avenida Anisio da Luz N.516 

Ha,rro; IPUEIRAS 

MunicitxwUF: PICOS - P► 

Data de expedição 0810112024 11:40:47 

Data de vat,{Bade 08103/2024 

C1'ruci iQU1 

Visualizar Citrlidão (ttt~emisConst~Ita/ceriidaotpdf13204634 

5e3c422t55a°931 ape6f27S24d8&9a~~ 

A Certidão nQ,3ativtt sr3g.ie o eslakelee=Ju nu Provimento N 013/2017 

~,hltp íhvv.w.tll3i.lu5 da Corregndoria Geral da JusUea 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUI 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU 
CERTIDÃO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO N° 3202908 

O t rxt)jnat ue Justiça do Estado do P : C,ERTI~ ICA QUE. reve►tdo os registros dé 

cistr.huiç~w c.e feitos n'tanticscs r~Os s~stenas T ntis'vre;~, Triftt t91r'Vf:t) FiectirSal, PROJÜDI. 

Processo .,tuflicicit CwtctrÜricU t.PJoj e Sistema Eletrócic;o de L xr,CvÇisC Unificw•dcr tSEEU!. 

ressa}vadas as obscrvaçÔr.s aoaixo. NA9_CUNST~ ~ÇOES DE AL~Nc1tA. CQNCORDATA, 

RECUPERAÇÃO yVD?.JALOU EL' r O. XTRI .,lUD1C1di.L. ir-sClusi.e fios JUIZADOS 

ESPECIAIS CIVEIS E CRiMINAtS, (JEúC'S}, err: andarner~to nas unidadei judiciárias do Poder 

Jud<caar ^ do rst.3cfo do P::1 , .3!?1 desfavor cfre: 

NOME: KILDARY ARAUJO DE CARVALHO 

CPF 35111 S34334 

RG: 774561 ORGÃO EXPEDIDOR: SSPPI 

ESTADO CIVIL: Casadola) 

PAI: RUI MARQUES DE CARVALHO 

MÃE. ILCA ARAUJO DE CARVALHO 

ENDEREÇO: AVE JOAQUIM EVENCIO, 1429 

BAIRRO: 1PUEIRAS, MUNICIPIO: PICOS - PI 

OBSERVAÇÕES 

• CertsdãO expedida yratra:t.arnQr~ie corn base no Provimento '°~ Ü 1?t~2017 ca Corregedor a- 
vei;iii da Justiça. du Estddj cto Piaui: 

Esta certtdáo abrange :1pcnas AÇÕES DE FALENCIA, CONCORDATA, 
INSOLVENCiA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAGaO 
EXTRAJUDICIAL; 

• Os dados r1eceSS3r:;o5 a emissão da certidão são forne,C.Fdos pelo soticitarite, sendo de 
exc:i.js va res;,onsahiticia<Ie do rlestsn t~r u r,yi interessado a sua r..nn#Pra*ir.,a irrr.i4;.ie 
c~uantv aulorticidade da prdpria r.,er'rri•3o 

• st a c;Crt+ci~u ri~o wn~errtpla os processos em tra+mitaçao rsJ Z iàract dc.c ;ur~4d.ç~a do 
T-ibunal de Justiça do Estaan do Piaui, que do:•er~c) ser o:oje~o de 

• Nao existe conox~o cem Ocralquer nutra base ce dacos do 4nr.tttc,fç~o publica ccs com a 
i~Zei:otta Federa! que Ver!frr;:ie a identidade do NOVE/RAZÂO SOCIAL 

A autenticidade desta certidão poder ser conf'rmarm peta rnte-rnet no site do 
Triburral de Justiça do estado do Piau{ t:www.t1pi jus.t;rl, Link 'Cerlidão 
Negativa dc 1 ' Instãnc:;-~ .. CEr áa N° 3202908 Código veri~scatfor 
2A4 52. D15 8 r~. F 7 4C 8. 45CF 7 

rOlkA ' ø4• 2 



Esta certidão tem validado dc 60 (sessenta) dias. 

Gerlidão omitida cm 06 de úanéiro,de 2024 ás 6B h 56 mm 

o 



Certidão Negativa Unificada i Instância 

(/themisconsulta/certidao) 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUI 

DISTRIBUIÇÃO DE i INSTÂNCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Negativa de Falência. Concordata, Recuperaçao 

Judicial e Extrajudicial 

CERTIDÃO VALIDA 

Número: 3202908 

CcSdigo ve"iticador 2A452.O6876.F74C8.45CF7 
Ruyuerrritt KILDARY ARAUJO DL CARVALHO 

CPF. 35111534334 

RG; 774561 

Pa : RUI MARQUES DE CARVALHO 

ILCAARAUJO DE CARVALHO 

Endereço. AVE JOAQUIM EVEhCIO. 1429 
Bar*n tPUE!RAS 

MunicipPcrUF PICOS - P! 

Data do ©xpethç o: 06.01,2024 08:54:39 

Data de vatitdn 06 0312024 

C'ique a,y:~r 

VlSuahrar certidao (Pthenisc0r~Sulta;cert:dao.pul?320290$ 
974a6707 1 eb3e3M22ang5924`c05eh 

A C;ert dao reyativa segue o estabelecido nr. Provimento N6 01312017 
(http i;www.hpr ius nrtcarragect:uiakp cadsíatos1245#i.pd`I da Corregédoria Gera= da Justtça 

crv,•a' ~P~ Is.ib L'r,thr.~m~~ ~tn~t ç~~i~:r.,.,9An•x a~t'.r 



PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO PIAUI 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU 
CERTIDÃO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL, EXECUÇÃO CIVEL, CRIMINAL E AUDITORIA MILITAR 

CERTIDÃO N° 3254695 

O`ribunal ce Just:Ya dc Esthtt : do Piatti CLI2"If IÇA QUL, cvcrzdo os r.ogist~os dc 

d~strit~viYào de fetos mantidos nos s:sternas Tharti 5Wc;tr, Ttiom+stiNob Racz.rsal, PROJUDi, 

Processo  3ud:c+ al Etetrbn+co tPJe) e Sss,erna EletrOr~icu tic; Exvt:uYiv Un~fitado iSEEUi, 

ressa'vacr~s as obsPrv.3çães abaixo,

CRIMIN.A7S E AUUITOkiA fvtILitAR com 4c,ntienaçâo. Irarsrtada em ¡ulgado o EXE.CUÇOES 

PEIr~AIS. inc~ustve no J,JsZAGOS [SPEfCsAtS CIVCIS E CRIMINAIS IJECC'S). em andamento 

nas jn:datlQs IudlcI.3rias cin Prt&tr Judtr,t rsc:u rio Eslacºo rio Piaui em desfavor de' 

RAZÃO SOCIAL : KILDARY ARAÚJO DE CARVALHO ME 

CNPJ: 00216155000160, REPRESENTANTE LEGAL: KILDARY ARAUJO DE CARVALHO 

ENDEREÇO: Avenida Antsro da Lux N.516 

BAIRRO: IPUEIRAS, MUNICÍPIO: PICOS • PI 

OBSERVAÇOES: 

• l;P.1.dão expediria cJnalivk,tArrtfrr~te corn baSe rio Provimento ri 013'2017 da Correvçjerrdort.a- 
Ger:al cia .RUStrrYa ( FSti3rJu du ~saui. 

Esta certicão abrange as AÇÕES t:IVkiS, EXl:.CUÇnU FISCAL MUNICIPAL E 
ESTADUAL, EXECUÇÃO Pi1TI~IMO14iAL, I~1SCaL VÉNClA CIVIL, RECJPEf?AÇÀO 
.111f3If;tAl I AL_I Nt_;IA OU COItiCORDATA, CRIMINAIS, AUDITORIA MILITAR F 
IT XF' (:Uz; Ôi= S PI JAIS 

titis termos ca F2esolo; ao n" 12t1..~0tt) tio L;onSi,I}'<i haciut~al cie Justiça a certidao 
~t;ceC.al G'Imtn.al sL'rïi i1e~at1'/a 

1) 

C. 

í - quanco não houver feito em tr retttaç~10 contra :3 ,acr',soa o rospoilo da qual set 

crlrti¢ira: 
st q:;aric:o nc';I~r consta' a distnb;iição de termo circunstartc.acra, irtquCri,o tau 
prc°+,:osso Crn trarnstação e não houver sentença ^.n{1c:Qn;atÕrl~3 tran,ttado em 

lgtrdv: 

A autenacidadc desta certidão podera ser conf rmada F'eI;i tnternet no 5ite do 
Tribunal do Justiça do Estado co Pau r {www,tlpi.tus.br , I~nk `Certidão 
Nc 1Iiva de 1" Instãnc ate. Cnr1idri►o N" 3254695. Código verificador. 
D18CF.B3A93.CA?33 3C:e1» 

FOLHA I dc 2 



c III • em caso de gozo do twtnetir.co he sursis (ar: 1&3 g r. da Lei no. 7.210. de 
1986) ou a perra ;tl tiver sido extinta ou cunprsd& e 

IV - iIuenct,; estando sufi cen;esnente identificada a pessoa a respeito da qu~►t se 
itou a certtdo hnuvnr reg:strn de processo referente a homônimo o a 

individualïzaç.~o cios proc:essoS n *o puder ser feia por carência de dados do 
Poder Judiciário. caso em que devora constar ess,i ot snrv içao. 

r? 

• Os ciados necessários a erriss10 da certid~o seráo fornecidos eto u;hdtante. sendo de 
rtxc'.i :siv.3 respnnsabildade do dest~nathrio ou interessado a sua conf~,~rÓrrcia. IrduScYts 
quanto aLttorThcrttacln da prr;pra certtdtio: 

• Esta i,t;rtid~o n:tt: cr,rtempta os processos em trarnitaç.~o no 2 Grau do jurisctiç8o clu 
Tr unat dc .;u j ih, Estado do P, í, q~re {Severe ser obte,o de cert;dão especifica, 

• Nao existe rorexão con c;uatquor outra basc dc dados dos cnsUtu°.ç c púbica ou corn a 
Receita Federal que venfrçue a identidade ao NOME~RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ. 

Esta ccrl►dao torn validade de fio (sessenta) dias. 

Certidão emitido ~,~m 15 dc Fevereiro do 207.4 is íl h 18 mirr 

A a rtentioda e  cesta certrdao poder A ser confirmac pela internet r site do 
Trtbunai de Justiça no Estado ao Pbau (wwvi.tjpi.}us.br), link Certid c 
Negativa ce 1" Inctanma' Gerttdan N° 3 465. Ct digo verihcacsor 
Ut 8CF.B3Á93 C8733 30922 

FOLHA 2 de 2 



CeA+dá~ t' lrsócacla - 1' G' du 

Certidão Negativa Unificada i a Instância 

(/themisconsulta/certidao) 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 

DISTRIBUIÇAO DE V INSTÂNCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Negativa Cível, Execuçao Cível, Criminal e Auditoria 

Militar 

CERTIDÃO VÁLIDA 

Número: 3254695 

Código veti1 carior D18CF83A93C87333C922 
Requerente. KILDARY ARAÚJO DE CARVALHO ME 
CNPJ 00216155000160 

Representante Ioga + KILDARY ARAUJO DE CARVM HO 
Endereço Avenida Anisio da Luz N.516 
Baitro IPUEIRAS 
MunicípioiUF: PICOS - Pt 
Data de expediç~o. 15!0212024 10:18:20 
Data de validade. 15!0412024 

CI q.~e riqut 
Visualizar Certid~o (lthemisconsuttarCertidaa!pdfi 3?, 546y5-

₹3a5ct180dd57f2ad25G49hde t e2t2y3e9) 

A Certidão negativa segue o estabelecido no Provimento N" 013!2017 
(http:!lwww.tjpi.fuá.brlrorregedorsa/uploactstatosl2456.pdf) da Corregedoria Gerd da Justiça 



somberoØ '
FrnJur 

Apólice N°: 1007507011817 
Endosso N°: 00000 

Apólice SUSEP N°: 012792024000107757011817 
Processo SUSEP N°: 15414.637319/2022-14 

Apólice - Seguro Garantia 
SEGURADO SETOR PÚBLICO - CIRC. 662 

Demonstrativo do prêmio (R$) 

Prêmio Líquido: R$ 150,00 
Adicional de Fracionamento: R$ 0,00 
IOF: R$ 0,00 
Prêmio Total: R$ 150,00 

Forma de Pagamento 

Forma de Pagamento: 341-FICHA DE COMPENSAÇÃO ITAÚ - GARANTIA (2) 
arcelamento: à vista 
arcela: 01 Valor: R$ 150,00 Vencimento: 28/02/2024 

©0 

00 

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para 
todos os fins de direito. Esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma 

via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos 

mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e 
corretagem de seguros. Link: www.susep.gov.br.

Dados Corretor 

~ 
Corretor: LOGOS CORRETORA DE SEGUROS EIRELI SUSEP: 202016681 

SOMBRERO SEGUROS SIA; CNPJ : 37.960.905/0001-13, Cod. Susep : 1279 
Endereço; RUA DOUTOR RUBENS GOMES BUENO .691, CEP: 04.730-903, SAO PAULO - SP 
Sinistro: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas), SAC; 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas) 

Ouvidoria: 0800 749 1212 (Dias úteis, das 08h às 18h), Pessoa com Deficiência de Audição e Fala: 0800 749 9090 (24 Horas) 



sombrero 
r r:rudui 

Apólice N°: 1007507011817 
Endosso N°: 00000 

Apólice SUSEP N°: 012792024000107757011817 
Processo SUSEP N°: 15414.637319/2022-14 

Apólice - Seguro Garantia 
SEGURADO SETOR PÚBLICO - CIRC. 662 

Condições Especiais 

SEGURO GARANTIA PARA LICITAÇÕES NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
CONDIÇÕES ESPECIAIS 
GLOSSÁRIO 
Administração Pública: conjunto de órgãos, serviços e agentes diretos, autárquicos e fundacionais, bem 
como os órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário - da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios - que atuam na gestão dos interesses públicos por meio da organização, 
fiscalização e prestação de serviços públicos. 
Apólice: documento, assinado pela Seguradora, que representa formalmente o Contrato de Seguro. 
Certame, Licitação ou Edital de (i) Concorrência, (ii) Concurso, (iii) Leilão, (iv) Pregão ou (v) Diálogo 
Competitivo garantido pela Apólice: Processo de competição ou disputa pública organizado peia 
Administração Pública, independentemente da denominação utilizada, com objetivo de eleger e contratar 

~~ppbras, produtos e serviços, no âmbito da Administração Pública. 
!Circular SUSEP n° 612/2020 (ou legislação equivalente que venha substitui-la): conjunto de disposições 

que regem as regras, os procedimentos e os controles internos destinados especificamente à prevenção 
e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, ou aos crimes que com 
eles possam relacionar-se, bem como à prevenção e coibição do financiamento do terrorismo. 
Circular SUSEP n° 621/2021 (ou legislação equivalente que venha substituí-la): conjunto de disposições 
que regem as regras de funcionamento e os critérios para operação das coberturas dos Seguros de 
danos. 
Código Civil Brasileiro (ou legislação equivalente que venha substituí-lo): conjunto de disposições da Lei 
n° 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 que regem os direitos e deveres que regem as pessoas, os seus 
bens e as relações inerentes entre estes. 
Condições Gerais do Seguro Garantia: conjunto de disposições que regem a contratação de um mesmo 
piano de seguro, a saber, a Circular SUSEP n° 662 de 11 de Abril de 2022publicada pela SUSEP 
através dos serviços eletrônicos da imprensa Nacional, por meio do D.Q.U. (diário oficial da União) -
https://www. in.gov. br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088. 
Condições Especiais: conjunto de disposições que regem a contratação da modalidade deste seguro. 
Condições Particulares: conjunto de disposições que apresentam coberturas adicionais ou exclusões 
especificas, relacionadas ao termo, contrato ou processo garantido pela Apólice, corroborando com 
(quando convergentes), ou prevalecendo sobre (quando divergentes), as Condições Gerais do Seguro 

~arantia e/ou Especiais da Modalidade a que corresponde o presente seguro. 
Constituição Federal (ou legislação equivalente que venha substituí-la): conjunto de normas 
estabelecidas para instituir o Estado Democrático Brasileiro, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgada pela Assembleia Nacional Constituinte em 05 de Outubro de 1988. 
Contrato de Seguro: corresponde à integra das condições e coberturas estabelecidas entre a Seguradora 
e o Segurado através deste seguro e informadas na Apólice, incluindo suas Condições Especiais e/ou 
Particulares, se assim estabelecidas. 
Endosso: instrumento formal, assinado pela Seguradora, que introduz modificações na Apólice de 
Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes. 
Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações 
cobertas por este seguro. 
Lei Anticorrupção (ou legislação equivalente que venha substitui-la): conjunto de disposições da Lei n° 
12.846 de 1° de Agosto de 2013, que trata da responsabilização administrativa e civil de Pessoas 
Jurídicas (empresas) pela prática de atos de corrupção contra a Administração Pública, nacional ou 
estrangeira. 

SOMBRERO SEGUROS S/A, CNPJ : 37.960.905/0001-13, Cod. Susep : 1279 
Endereço : RUA DOUTOR RUBENS GOMES BUENO , 691, CEP: 04.730-903, SÃO PAULO - SP 
Sinistro: 0800 749 9090 (Diariamente. 24 horas), SAC: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas) 

Ouvidoria: 0800 749 1212 (Dias úteis, das 08h às 18h), Pessoa com Deficiência de Audição e Fala: 0800 749 9090 (24 Horas) 



sombre,ra 
Apólice N°: 1007507011817 

Endosso N°: 00000 
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Lei Geral de Licitações (ou legislação equivalente que venha substituí-la): conjunto de disposições da Lei 
n° 14.133 de 1° de Abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as 
Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, e abrange (i) os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos Estados e do 
Distrito Federal e os órgãos do Poder Legislativo dos Municípios, quando no desempenho de função 
administrativa e (ii) os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela 
Administração Pública. 
Lei Geral de Proteção de Dados (ou legislação equivalente que venha substituí-la): conjunto de 
disposições da Lei n° 13.709 de 14 de Agosto de 2018, que dispõe sobre o tratamento de dados 
pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, tratando-se de interesse nacional, incluindo 
submissão e observância por parte da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 
Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a Seguradora se responsabilizará perante o Segurado em 
função do pagamento de indenização deste seguro, em caso de sinistro. 

modalidade: conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições específicas do Seguro Garantia de 
corda com as características, dispositivos e legislação da obrigação garantida. 

Objeto Principal: relação jurídica contratual ou processual estabelecida, firmada e assumida entre o 
Segurado e o Tomador, em âmbito extrajudicial, administrativo ou judicial, independentemente da 
denominação utilizada. 
Obrigação Garantida (ou Obrigações Garantidas): obrigação(ões) assumida(s) pelo Tomador junto ao 
Segurado e a este garantidas pela Seguradora através do presente seguro. 
Prêmio de Seguro: importância devida pelo Tomador à Seguradora, em função da cobertura deste 
seguro, e que deverá constar da Apólice ou Endosso. 
Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de Apólice, firmado nos termos da 
legislação em vigor e em conformidade com as condições validação deste seguro. 
Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento emitido pela Seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores 
a serem indenizados. 
REsp 1.303.374-ES: recurso proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, cujo Acórdão, publicado no DJe 
(Diário da Justiça Eletrônico) em 01/08/2017, uniformizou o prazo de 01 (um) ano para todas as 
pretensões que envolvam interesses do segurado e segurador em contrato de seguro. 
Responsabilidade In Vigilando: Responsabilidade daquele que detinha o dever de cuidar, isto é, de vigiar 
determinados atos ou procedimentos de responsabilidade de outrem. 

~egurado: credor das obrigações assumidas pelo Tomador no Certame, Licitação ou edital de (i) 
Concorrência, (ii) Concurso, (iii) Leilão, (iv) Pregão ou (v) Diálogo Competitivo garantidas pela 
Seguradora através deste seguro. 
Seguradora: a sociedade de seguros garantidora do cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o Segurado no Certame, Licitação ou edital de (i) Concorrência, (ii) Concurso, (iii) 
Leilão, (iv) Pregão ou (v) Diálogo Competitivo garantido pela Apólice. 
Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento de obrigações do Tomador 
perante o Segurado, decorrentes de relação jurídica contratual ou processual estabelecida, firmada e 
assumida entre estes, em âmbito extrajudicial, administrativo ou judicial, independentemente da 
denominação utilizada. 
Seguro Garantia: Segurado — Setor Público: Seguro garantia cujas coberturas estão sujeitas ao regime 
jurídico de direito público. 
Sinistro: inadimplência do Tomador em relação à(s) obrigação(ões(s) pela Apólice. 
Súmula 229: súmula proferida pelo Superior Tribunal de Justiça e publicada no DJ (Diário da Justiça) em 
20/10/1999 (página 49). Assim dispõe: "O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende 
o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão." 
SUSEP: autarquia da Administração Pública Federal brasileira, responsável pela autorização, controle e 
fiscalização dos mercados de seguros, previdência complementar aberta, capitalização e resseguros no 
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Brasil, denominada Superintendência de Seguros Privados. 
Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no Certame, Licitação ou edital de (i) Concorrência, (ii) 
Concurso, (iii) Leilão, (iv) Pregão ou (v) Diálogo Competitivo garantido pela Apólice. 
Valor da Garantia: valor máximo garantido pela Apólice. 
1. Objeto 
1.1. Por este seguro, o Segurado será indenizado pela Seguradora, em caso de descumprimento de 
obrigações do Tomador nomeado na Apólice que, sagrando-se adjudicatário em processo licitatório da 
Administração Pública a que correspondente o edital de (i) Concorrência, (ii) Concurso, (iii) Leilão, (iv) 
Pregão ou (v) Diálogo Competitivo garantido pela Apólice, não se apresente para proceder a assinatura 
do contrato objeto de finalidade e interesse do correspondente certame. 
1.2. Encontram-se amparados pela cobertura do presente seguro as definições, termos e condições para 
licitações da Administração Pública, previstas na Lei Geral de Licitações (e outras legislações correlatas 
e/ou substitutas, incluindo as de âmbito estadual e/ou municipal, que acompanhem idênticos princípios e 
dispositivos). 
2. Forma de Contratação 

i 1. A forma de contratação deste seguro é a risco absoluto, na qual a Seguradora responde 
ntegralmente pelo valor do sinistro, limitado ao valor da garantia, sem aplicação de cláusula(s) de 
franquia(s) ou carência(s), salvo Se, nos termos do Art. 14 da Circular SUSEP n° 662/2022, tal(is) 
condição(ões) for(em) expressamente solicitada(s) e anuída(s) pelo Segurado. 
2.2. A contratação deste seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo Tomador 
proponente, seu representante ou corretor de seguros por este nomeado. A proposta escrita deverá 
conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risca. 
2.3. A Seguradora fornecerá obrigatoriamente ao proponente protocolo que identifique a proposta por ela 
recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 
2.4. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou recusa da 
proposta de seguro, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem 
como para alterações que impliquem modificação do risco. Este prazo, entretanto, poderá ser suspenso, 
desde que fundamentado pela Seguradora, por meio de pedido de documentação complementar ou 
pendente, para fins de avaliação ou taxação do risco, voltando a correr a partir da data em que se der a 
entrega da documentação pendente ou complementar solicitada. 
Parágrafo Único - Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido neste item será suspenso até que o ressegurados se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de 
cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
.5. No caso de recusa do risco proposto pelo solicitante, a Seguradora lhe comunicará o fato, por 

escrito, e especificando os motivos da recusa. 
Parágrafo Único — ressalvada a íntegra das situações de exceção dispostas no item anterior, a ausência 
de manifestação da Seguradora dentro do prazo previsto nesta clausula caracterizará a aceitação tácita 
do seguro. 
2.6. A emissão da Apólice ou do Endosso poderá ser realizada em até 15 (quinze) dias, contados a partir 
da data de aceitação da proposta. 
3. Coberturas Legais Obrigatórias 
3.1. Incluem-se no objeto de cobertura do presente seguro, o pagamento indenizatório de todas as 
multas, prejuízos e outras indenizações decorrentes do inadimplemento do Tomador, previstas no edital 
objeto de cobertura da Apólice, e nos termos da legislação para licitações da Administração Pública em 
vigor. 
3.2. Com relação a atos exclusivos do Tomador, da Seguradora ou de ambos, vinculados à cobertura 
deste seguro, estes não poderão gerar perdas ou prejuízos ao Segurado. 
3.3. Uma vez emitida a Apólice e entregue ao Segurado na forma e prazos legalmente estabelecidos, 
fica assegurada a sua cobertura, ainda que que ocorram eventuais atrasos ou falhas jurídicas de 
sincronização entre operações de resseguro que sejam contratadas ao livre arbítrio da Seguradora, não 
podendo, em hipótese alguma, reduzir ou prejudicar os direitos do Segurado sobre este seguro. 
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4. Exclusões 
4.1. A cobertura deste seguro restringe-se ao edital garantido pela Apólice, não sendo possível 
estendê-la: 
I — Ao cumprimento das obrigações do Tomador a serem firmadas no contrato de obrigações objeto do 
correspondente edital; e/ou 
li — A outro(s) ato(s) licitatório(s) em curso entre o Segurado e o Tomador, ou ainda, a contrato(s) a 
este(s) vinculado(s). 
4.2. Este seguro não possui cobertura para (i) riscos cobertos por outras modalidades de Seguro 
Garantia ou outros ramos de Seguro e prejuízos apurados no edital objeto de cobertura da Apólice, 
decorrentes de (ii) casos fortuitos ou de força maior, (iii) obrigações perante terceiros, (iv) lucros 
cessantes, (v) obrigações de sigilo, proteção de dados e quebra de patentes, (vi) custas e honorários 
advocaticios, (vii) danos ambientais, hidrológicos ou geológicos, e (viii) perdas e danos originados por 
pandemics, sabotagens, greves, protestos, tumultos, locautes, atos terroristas e/ou outros atos contra a 
ordem pública. 
Parágrafo Único — Em cumprimento ao disposto nos incisos I e II do artigo 24 da Circular SUSEP n° 

62/2022, registrem-se ainda, nas Presentes Condições Especiais, as seguintes exclusões: 
- A inadimplência de obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do 

Segurado que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do sinistro; ou 
II - A inadimplência de obrigações do objeto principal que não sejam de responsabilidade do Tomador. 
4.3. Em observância às normas brasileiras de PREVENÇAO E COMBATE A CORRUPÇÃO, FRAUDE E 
SUBORNO a que se submetem as partes por meio da (i) Lei Anticorrupção, (ii) da Circular SUSEP n° 
612/2020, (iii) do Art. 5° da Lei Geral de Licitações e inclusive, (iv) outras legislações correlatas, as 
quais, acompanhem idênticos princípios e dispositivos que as substituam, a cobertura deste seguro 
sofrerá cessação de efeitos, caso seja declarado, em caráter inequívoco e irrevogável, por autoridade 
competente, na figura do Poder Judiciário Brasileiro que, quando da análise do risco e emissão da 
correspondente Apólice, o edital objeto de sua cobertura não apresentava, na forma legítima dos 
princípios constitucionais e/ou da Administração Pública, pressupostos de constituição, existência e/ou 
validade, decorrente de erro substancial, dolo e/ou culpa cometidos pelo Segurado, como fruto de prática 
ou ato ilícitos de seus dirigentes ou representantes diretos. 
5. Valor da Garantia 
5.1. O valor da garantia deste seguro corresponde ao valor máximo da importância segurada, disposta 
na Apólice. 
5.2. Quando previstas no edital garantido por este seguro, atualizações obrigatórias do valor garantido 
ela Apólice poderão ocorrer automaticamente e sem manifestação expressa do Segurado ou Tomador. 
leste caso, a Seguradora acompanhará tais atualizações, e a seu tempo, emitirá os respectivos 

endossos. 
Parágrafo Único — O índice e a periodicidade de atualização de valores da Apólice, quando aplicáveis, 
deverão ser os mesmos definidos no objeto principal ou em sua legislação específica. 
5.3. Para alterações de valores não previstas no edital garantido por este seguro, em virtude das quais 
se façam necessárias modificações sobre seu valor, sua aceitação será facultada à Seguradora, com 
base em pedido do Segurado e, havendo de sua parte, o aceite, tais modificações se darão endossos a 
serem emitidos pela Seguradora. 
6. Prêmio de Seguro 
6.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do(s) prêmio(s) de seguro da Apólice, bem como, de 
eventual(is) prêmio(s) adicionai(is) de seguro, decorrente(s) das alterações previstas nos itens 5.3 e 7.3. 
das presentes Condições Especiais. 
Parágrafo Unico - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor 
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ainda, ser garantido ao Tomador, 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das 
parcelas, com a conseguinte redução proporcional dos juros pactuados. 
6.2. Em contrapartida ao disposto no item anterior da presente cláusula, na ocorrência de baixa ou 
cancelamento da Apólice, em data inferior ao seu término de vigência será(ão) RESTITUIDO(S) ao 
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Tomador: 
l — Eventual(is) saldo(s) excedente(s) de prêmio(s) de seguro da Apólice, que tenha(m) sido pago(s) pelo 
Tomador à Seguradora, calculado(s) com base na seguinte tabela de prazo curto: 
Relação a ser aplicada 
sobre a vigência original 
para obtenção de prazo********* % Do Prêmio****** 
em dias 
********* 151365****************** 13%********* 

*********301365
*********45/365******************27%********* 

*********901365******************40%********* 
*********4 051365*****************46%********* 
*********1 I)i'c*****************r0/
********1351365*****************56%********* 

*********i E /. i. ************* ****66%********* 
********* 180/365*****************70%********* 
********* 1951365*****************73%********* 
*********2 1 01365*****************75%********* 
*********2251365*****************78°10********* 
*********2401365*****************80%********* 
*********255/365*****************83%********* 
*********270/365*****************85%********* 

*********300/365*****************90%********* 
*********3 1 5/365*****************93%********* 

*********3651365**************** 100%********* 

Parágrafo Único — Para prazos não previstos na Tabela acima deverá ser utilizado percentual 
correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

~I - Sobre toda e qualquer restituição de prêmio ao Tomador serão deduzidos os tributos e/ou outras 
as administrativas, certificatórias e logísticas, as quais, no ato da emissão da Apólice, tenham sido 

COMPROVADAMENTE recolhidas pela Seguradora, junto à União, Estados, Municípios e/ou Terceiros. 
6.3. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o prêmio de seguro da Apólice não for pago pelo 
Tomador na(s) data(s) convencionada(s). 
7. Vigência do Seguro 
7.1. A vigência da garantia deste seguro corresponde às datas nominais de inicio e término de vigência 
dispostos na Apólice. 
7.2. Quando houver alterações de vigência deste seguro, previamente estabelecida(s) no correspondente 
edital garantido pela Apólice, este seguro acompanhará tais modificações, devendo a Seguradora, a seu 
tempo, emitir os respectivos endossos. 
7.3. Para alterações de vigência não previstas no edital objeto de garantia da Apólice, em virtude das 
quais se façam necessárias modificações neste seguro, sua aceitação será facultada à Seguradora, com 
base em pedido do Segurado e, havendo aceite por parte da Seguradora, tais modificações serão 
efetuadas a mediante emissão de endossos. 
7.4. A Seguradora comunicará ao Segurado a iminência de vencimento da cobertura deste seguro com 
antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data de vencimento da Apólice. 
I — Observado o disposto na Cláusula 15 presentes Condições Especiais, o(s) meio(s) de comunicação e 
endereçamento do aviso de término de vigência da Apólice previsto neste item poderão ser livremente 
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definidos pela Seguradora, se não definidos previamente pelo Segurado no edital, ou outro informe 
apresentado à Seguradora. São meios de comunicação permitidos à Seguradora: 
(a) Carta Registrada com A.R., endereçada ao(s) responsável(is) por parte do Segurado pelo certame, 
nos termos do edital; 
(b) Correspondência Eletrônica Simples (e-mail automático de aviso de baixa gerado pelo sistema de 
emissões de Apólice da Seguradora) endereçada ao(s) responsável(is) por parte do Segurado pelo 
certame, nos termos do edital; 
(c) Protocolo Digital no Processo Administrativo Eletrônico em que tramita a correspondente licitação, 
desde que franqueado o acesso à Seguradora. 
II — O Segurado poderá, a qualquer tempo, se opor à manutenção da cobertura deste seguro, mediante 
expressa manifestação que seja, por este, apresentada à Seguradora. 
Ill — O Tomador, em qualquer circunstância, não poderá se opor à manutenção da cobertura deste 
seguro, resguardado, entretanto, nos termos do artigo 220 da Constituição Federal, seu direito à 
manifestação acerca de consultas ou apontamentos relacionados às hipóteses legais para manutenção 
ou extinção da garantia, ocasião em que o Segurado, podendo ser auxiliado pela Seguradora, avaliará 
al pedido e se manifestará acerca de sua anuência ou recusa. 
arágrafo Unico — As condições dispostas no presente inciso não alteram, tão pouco prevalecem sobre 

as causas de exceção para (i) cessação de coberturas, (ii) baixas, (iii) cancelamentos e/ou (iv) extinção 
automática de cobertura da Apólice, previstas nas demais cláusulas das presentes Condições Especiais 
deste Seguro. 
8. Outras Alterações de Cobertura 
8.1. Ressalvadas as disposições de exceção previstas nos itens 5.2. e 7.2. das presentes Condições 
Especiais, as coberturas e demais dados da Apólice só poderão ser alterados mediante pedido do 
Segurado, ou mediante sua expressa concordância. 
8.2. Sob risco de perda de seus direitos a eventual indenização deste seguro que seja auferida em 
processo(s) incidenta(is) de expectativa(s) ou redamação(ões) de sinistro(s), nos termos do Art. 769 do 
Código Civil Brasileiro (ou legislação equivalente que venha substituí-la), e desde que constatados, 
CONCOMITANTEMENTE, (i) o agravamento do risco originalmente avaliado pela Seguradora na época 
da emissão da Apólice e (ii) sua omissão de má-fé, o Segurado deverá comunicar expressamente à 
Seguradora a ocorrência de qualquer fato ou circunstância, ou ainda a deliberação de qualquer 
determinação legal, ato decisório e/ou acordo, que alterem o objeto principal do edital coberto pela 
Apólice. 
9. Expectativa, Reclamação e Caracterização de Sinistro 
.1. Define-se como EXPECTATIVA de Sinistro o fato ou ato que indique a possibilidade de 
racterização do sinistro e o início da realização de trâmites e/ou verificação de critérios para sua 

comprovação, nos termos do item 9.3. da presente cláusula. 
Parágrafo Primeiro — Em analogia (i) ao disposto no Art. 137 § 4° da Lei Geral de Licitações, (ii) às 
prerrogativas da Seguradora previstas no parágrafo 1° do Art. 17 da Circular SUSEP n° 662/2022, (iii) ao 
Art. 771 do Código Civil Brasileiro, ou ainda, (iv) legislação equivalente que as substitua, a Seguradora 
deverá ser notificada pelo Segurado acerca da instauração do correspondente procedimento 
administrativo de apuração de descumprimento(s) de obngaçâo(ões) do Tomador previstas no edital e 
garantidas por este seguro. 
Parágrafo Segundo — O não cumprimento pelo Segurado, do disposto no parágrafo anterior, poderá 
acarretar perda parcial ou total de seu direito a eventual indenização decorrente de prejuízos auferidos 
em processo(s) incidenta(is) de expectativa(s) e/ou reclamação(ôes) de sinistro(s), se constatados, 
CONJUNTAMENTE: 
1 - Que tat omissão impossibilitou ou limitou os atos preventivos mitigadores de riscos facultados à 
Seguradora, nos termos do Art. 29 incisos II e Ill da Circular SUSEP n° 662/2022, a saber, (i) sua 
atuação como mediadora da inadimplência ou eventual conflito entre Segurado e Tomador, (ii) o 
adequado acompanhamento das obrigações do Tomador e do processo de apuração de faltas e (ii) a 
sua prestação de apoio e assistência ao Tomador; e 
II - Que tal(is) impedimento(s) e/ou impossibilidade(s) previstas nas hipóteses do inciso anterior 
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resultaram em agravamento parcial ou total do risco coberto pela Apólice. 
Parágrafo Terceiro - Sem prejuízo de outros documentos e/ou informações que a Seguradora, de forma 
fundamentada, justifique sua solicitação, são documentos minimos para fins de apuração dos fatos e 
possível conversão de da expectativa em efetiva reclamação de sinistros: 
(a) Cópia (ou disponibilização imediata dos autos eletrônicos), do processo administrativo do qual se 
inclui o edital garantido por este seguro, incluindo o correspondente procedimento administrativo 
incidental de apuração de faltas. Esses documentos e informações deverão ser encaminhados — ou 
disponibilizados à Seguradora — até que se cumpram todos os seus atos. 
Parágrafo Quarto — A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de 
Sinistro. 
Parágrafo Quinto — 0 recebimento, pela Seguradora, da integralidade das informações elencadas do 
parágrafo anterior, inclusive aquelas de caráter complementar que, .justificadamente sejam por ela 
solicitadas, ensejarão a conversão da Expectativa em RECLAMAÇAO de Sinistro, com início de 
contagem do prazo máximo de 30 (trinta) dias para sua regulação, conclusão e, se caracterizado o 
sinistro, sua indenização. 

2. Se durante a análise da Reclamação de Sinistro, haver dúvida fundada e justificável para fins de 
definição e conclusão da regulação do sinistro, a Seguradora poderá solicitar ao Segurado documentos 
e/ou informações complementares. Nessa hipótese, o prazo de que trata o Parágrafo Quinto do item 9.1. 
das presentes Condições Especiais será suspenso, voltando a correr partir do primeiro dia útil 
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as solicitações da Seguradora. 
Parágrafo Único - No caso de decisão judicial ou arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da 
Apólice, o prazo de que trata o Parágrafo Quinto do item 9.1. das presentes Condições Especiais será 
suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 
9.3. Sem prejuízo (i) dos prazos, (ii) das condições suspensivas de prazo e/ou ainda, (iii) de outros fatos 
supervenientes ocasionados por terceiros dispostos nos demais itens desta cláusula, se, da conclusão 
final da regulação de sinistro, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 
cobertas pela apólice, será declarada a CARACTERIZAÇAO do sinistro, e a Seguradora deverá emitir o 
Relatório Final de Regulação. 
Parágrafo Único — Caso a Seguradora conclua pela não caracterização de sinistro, esta comunicará 
formalmente ao Segurado sua negativa por escrito, apresentando, conjuntamente, as razões claras e 
detalhadas que embasaram sua conclusão. 
9.4. Com relação ao disposto no Art. 42 da Circular SUSEP n° 621/2021, parcialmente alterado pelo Art. 
20 da Circular SUSEP n° 662/2022, pelo qual é permitido, por princípios de razoabilidade e segurança 
urídica, estabelecer prazos prescricionais a este contrato de seguro, ao aceitar a Apólice, o Segurado 
econhece que, em virtude das características e natureza jurídica, específicas do edital coberto pela 

Apólice, bem como de sua responsabilidade in vigilando sobre seus atos de administração, reiterados 
pelo Art. 104 inciso Ill e 137 incisos I e II da Lei Geral de Licitações, o prazo máximo para a 
comunicação de qualquer Expectativa ou Reclamação de Sinistro, em relação a este seguro, será de 90 
(noventa) dias contados da data de Vigência Final da Apólice. 
10. Indenização 
10.1. Caracterizado o sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado pelo valor integral garantido pela 
Apólice, mediante pagamento pecuniário, a ser processado por recolhimento de valores em guia a ser 
expedida pelo Segurado. 
10.2. O não pagamento da indenização, pela Seguradora, nos termos do item 10.1. desta cláusula, 
incidirá sobre o valor da indenização as seguintes onerações: 
(a) Atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, 
a data de caracterização do sinistro, e estabelecido como índice o IPCA/IBGE, ou índice que vier a 
substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado 
antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua 
efetiva liquidação; e 
(b) Incidência de juros moratórios calculados pro rata die contados a partir do primeiro dia posterior ao 
término do prazo fixado, do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da 
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obrigação, percentual equivalente à taxa de juros que que estiver em vigor para a mora do pagamento 
de impostos devidos à Fazenda Nacional, ainda que a Segurado da Apólice figure como ente da 
Administração Pública em âmbito estadual ou municipal. 
Parágrafo Unico - O pagamento de valores relativos á atualização monetária e juros de mora será feito 
(i) independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, (ii) de uma só vez e (iii) 
juntamente com os demais valores de indenização. 
10.3. Paga a indenização deste seguro, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do 
Segurado contra o Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 
Parágrafo Único - É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do 
segurador, os direitos a que se refere este item. 
11. Perda de Direitos 
11.1. Além do disposto na Cláusula 8.2. e Parágrafos Primeiro e Segundo da Cláusula 9.1 das presentes 
Condições Especiais, o Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das 
seguintes hipóteses: 
I - Se o Segurado, na forma de seu(s) representante(s) legal(is), fizer declarações inexatas, ou omitir de 

a-fé, circunstâncias de seu conhecimento, que configurem agravação de risco de inadimplência do 
amador, ou que possam influenciar na aceitação pela Seguradora da proposta de Seguro. 

II - Caso fique comprovada a ocorrência de atos ilícitos dolosos, ou por culpa grave equiparável ao dolo, 
praticados pelo Segurado nos termos do item 4.3. das presentes Condições Especiais, vinculadas à 
cobertura deste seguro. 
Ill - Caso fique comprovado que o Segurado não cumpriu integralmente quaisquer obrigações previstas 
no edital objeto de cobertura da Apólice. 
IV - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco garantido pela Apólice. 
12. Extinção da Garantia 
12.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o 
que ocorrer primeiro: 
I - Quando as obrigações do Tomador perante o Segurado e cobertas pelo objeto da Apólice forem 
integralmente cumpridas pelo Tomador e reconhecidas pelo Segurado; 
II — Quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem; 
Ill - Quando o pagamento da indenização ao Segurado atingir o limite máximo de garantia da Apólice; 
IV - Quando a obrigação garantida (isto é, o edital coberto por este seguro) for extinta; ou 
V — Ao término de vigência da Apólice, cuja iminência tenha sido previamente informada ao Segurado 
pela Seguradora, nos termos da Cláusula 7.4. do presente contrato de seguro e desde que não haja, por 
arte do Segurado dentro do prazo previsto na Cláusula 9.4. das presente Condições Especiais, 
ualquer manifestação em relação a (i) Pedido de Prorrogação de Vigência ou (ii) Comunicação de 

Expectativa e/ou Reclamação de Sinistro relacionados à cobertura do presente seguro. 
Parágrafo Único — Na ocorrência da extinção da garantia em qualquer das hipóteses previstas nos 
incisos desta Cláusula, a Seguradora procederá a baixa automática da Apólice, ocasião em que restará 
rescindido o presente contrato de seguros. 
13. Concorrência de Garantias 
13.1. No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto 
deste Seguro, em benefício do mesmo Segurado ou Beneficiário, a Seguradora responderá, de forma 
proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum que seja 
eventualmente configurado como Caracterização de Sinistro. 
14. Concorrência de Apólices 
14.1. Salvo no caso de Apólices complementares, é vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia 
para cobrir as mesmas obrigações garantidas na Apólice, sob pena de perda de direitos do Segurado 
para todas as Apólices por este aceitas. 
15. Proteção de Dados 
15.1. Em observância à Lei Geral de Proteção de Dados: 
I - As partes concordam expressamente com o compartilhamento de dados deste seguro, incluindo a 
Apólice e eventuais endossos que dela decorram, e informações a estes referentes, perante 
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Resseguradores e/ou Cosseguradores. 
II - Eventuais informações específicas de representantes da Seguradora e/ou Segurado (tais como, nome 
completo, cargo, endereça eletrônico, telefone e/ou outros aplicativos de transmissão de dados etc.) 
destinados á comunicação e/ou envio de informações e/ou documentos, EXCLUSIVAMENTE 
relacionados a este seguro, deverão constar de forma reservada nas Condições Particulares da Apólice. 
16. Conflito de Interesses 
16.1. A Seguradora, desde já, declara que não possui nenhum vínculo societário, econômico elou 
pessoal com o Tomador, inexistindo qualquer conflito de interesses no processo de contratação da 
Apólice conduzido pela Seguradora junto ao Tomador que prejudiquem o Segurado, em relação a este 
seguro. 
17. Controvérsias 
17.1. As controvérsias que decorram da presente contrato de seguro, quando não resolvidas 
amigavelmente, deverão ser submetidas a tutela do Poder Judiciário Brasileira. 
18. Prescrição 
18.1. Em observância ao disposto no Art. 206 § 1° II alínea b do Código Civil Brasileiro combinado com a 

umula 229 STJ e ainda, com o REsp 1.303.374-ES, as partes, desde já, reconhecem: 
— Que o prazo prescricional a que esse conjunto de dispositivos legais, súmulas e julgados 

estabelecem, não sem confunde com (i) o prazo de vigência da Apólice, (ii) os prazos para aviso de 
Expectativa ou Reclamação de Sinistros, ou ainda, (i) o prazo para indenização da Apólice, ratificando-se 
quanto a estes, as normas e condições dispostas nas presentes Condições Especiais. 
II — Que, no âmbito do Seguro Garantia, o termo ' fatogerador' a que se refere a legislação para seguro 
de danos, diz respeito ao conhecimento da Seguradora ou Segurado acerca de qualquer ocorrência que 
decorra EXCLUSIVAMENTE da relação entre a Seguradora e o Segurado (ou vice-versa) no presente 
contrato de seguros, e não entre o Segurado e o Tomador no Objeto Principal (isto é, o edital garantido 
pela Apólice). 
19. Foro 
19.1. As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio deste. 
20. Disposições Finais 
20.1. A aceitação deste seguro não é automática e está sujeita à análise do risco, nos termos da 
Cláusula 2. das presentes Condições Especiais. 
20.2. A Apólice e eventuais Endossos que sejam emitidos em consonância com as condições deste 
seguro terão seu início e término de vigência às 24:00hs das datas para tal fim neles indicadas. 
20.3. Após 07 (sete) dias úteis contados da data de emissão da Apólice e eventuais Endossos que 

Sejam emitidos em consonância com as condições deste seguro, os correspondentes registros de 
eracidade e validade perante a SUSEP (Superintendência e Seguros Privados) poderão ser verificados 

através do site www.susep.gov.br . 
20.4. O registro deste seguro é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. 
20.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.com.br por 
meio de (i) seu número de registro na SUSEP, (ii) seu nome completo ou (iii) CNPJ / CPF. 
20.6. Eventuais encargos operacionais, administrativos, técnicos, jurídicos, cartorários, certificadores e/ou 
de tradução referentes a este seguro, ou ainda, operações de cosseguro ou resseguro a este vinculados, 
ficarão totalmente a cargo da Seguradora. 
20.7. A cobertura deste seguro tem validade em todo o território nacional. 
20.8. Além dos serviços de atendimento ao consumidor disponibilizados pela Seguradora através do 
SAC (0800 74 99 090 — contato@sombreroseguros.com.br) ou Ouvidoria (0800 74 91 212 —
ouvidoria@sombreroseguros.com.br), quaisquer dúvidas, elogios ou reclamações também poderão ser 
apresentados pelo Segurado através do site www.consumidor.gov.br. 
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Condições Particulares 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não tenham sido 
alteradas pelas presentes Condições Particulares. 

• 

• 
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♦￼ SUSEP i Emissão de certidões 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E 

AUTORIZAÇÕES 

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES 

Certificamos que a SOMBRERO SEGUROS S.A., com 
sede na cidade SAO PAULO, CNPJ 37960905000113, 

possui os seguintes diretores: 

Nome 

ALESSANDRO TOLEDO CRUZOLINI 

LEONARDO ANDRÉ PAIXÃO 

MARCIO AURELIO RIOS MARTINS 

RAQUEL CRISTINA TEDESCO 
ARAKAKI 

Cargo 

Diretor 

Presidente 

Diretor 

Diretor 



Código da Certidão: CAo1279_21022o24_075125_002 

Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da 

data de emissão. 

Rio de Janeiro, 21 de Fevereiro de 2024. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados 
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'C SUSEP I Emissão de certidões 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que SOMBRERO SEGUROS S.A., 
CN PJ 37960905000113, está autorizada a operar, 
conforme PORTARIA 7846/2021, publicado(a) no D.O.U. 

de 08/09/2021, nos termos da legislação vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se 
encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, 

Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização 
Especial, e não está cumprindo penalidade de 
suspensão imposta pela SUSEP. 

Dados complementares e esta certidão atualizada 
podem ser obtidos em www.susep.gov.br ou por meio 
de petição à Autarquia. 

Código da Certidão; 

CRo1279_21022024_075113_473 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não 
prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

Rio de Janeiro, 21 de Fevereiro de 2024. 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA - PI 
At. — Comissão Permanente de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2024 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DIVERSOS PARA ATENDER A 
DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIAS, DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DA CANABRAVA- PI, DURANTE O EXERCÍCIO 2024. 

DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

A empresa KILDARY ARAUJO DE CARVALHO — ME, CNPJ n° 00.216.155/0001-60, 
AVENIDA ANÍSIO DA LUZ, N° 516, IPUEIRAS, PICOS-PI, CEP: 64604-090, neste ato 
representado pelo seu titular abaixo assinado no uso de suas atribuições legais e sob as penas 
da lei vem DECLARAR

• DECLARA que cumpre plenamente os requisitos mínimos de habilitação, estando 
ciente de todas as implicações legais originadas da presente declaração; 

• DECLARA, sob as penas da lei que, até a presente data inexistem fatos 
supervenientes impeditivos para sua habilitação, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

• DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de Outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos; 

• DECLARA conhecer e aceitar as regras da Administração contidas neste edital; 
• DECLARA que atende as normas relativas à saúde e segurança do trabalho; 
• DECLARA que a execução do serviço será de acordo com a necessidade 

do órgão contratante; 
• DECLARAR o compromisso de entrega do produto/material no setor de 

almoxarifado deste Município, sem custos adicionais e independentes da 
quantidade; 

• DECLARAR que se submete e concorda com todos os termos da Lei n° 
8.666/93 e do presente Edital, elementos e especificações nele contidos; 

• DECLARAR que não está respondendo a nenhum processo de declaração de 
inidoneidade nem se encontra impedido de participar de licitações públicas no 
Território Nacional; 

• DECLARAR, para fins de participação no processo licitatóno em pauta, sob as 
penas da Lei, que o fornecimento do produto deverá ser realizado na sede da 
Prefeitura Municipal deste Município, conforme previsto em Edital; 



• DECLARA assim ser ciente que a entrega dos produtos quando solicitado 
ocorrerá na sede da Prefeitura Municipal deste município em até 24 horas após a 
solicitação do ente contratante; 

• Declaramos junto a Prefeitura Municipal deste Município para todos os fins de 
direito que temos estoque e logística para entregar dentro do prazo de 24 (Vinte 
e Quatro), conforme exigível no edital, dos produtos licitados; 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais 
averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções 
de preços decorrentes de mudanças de aliquotas de impostos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, 
publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.° 8.078 — Código de 
Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos da Licitação Pregão 

Eletrônico n° 008/2024 — Processo n° 017/2024, realizado pela Prefeitura de 
SÃO JOÃO DA CANABRAVA - PI. 

• Cumpre os requisitos legais para a qualificação como  microempresa ou empresa 
de peaueno porte estabelecidos pela Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, em 
especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 
estabelecido nesta Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está 
excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a 
regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação 
exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do 
certame; 

• Declarar não possuir em seu quadro societário, cônjuge, companheiro (a) ou 
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 
terceiro grau, de servidor público da ativa nesta Prefeitura que impossibilite a 
participação no referido Pregão Eletrônico; 

• Dedarar para os devidos fins de comprovação, que entre os dirigentes, gerentes, 
sócios detentores de mais de 10% (dez por cento) do capital social e 
responsáveis técnicos desta empresa, não há nenhum servidor desta prefeitura. 

• Dedarar a inexistência de vínculo com secretarias, órgãos e fundos deste 
Município. 

• Declarar que nem a matriz e nem a filial, está envolvida na em ações judiciais 
contra a municipalidade de SÃO JOÃO DA CANABRAVA - PI; 

• Declarar que nem a matriz e nem a filial, nem seus titulares, gerentes, 
administradores ou sócios, não estão envolvidos em ações contra a Prefeitura de 
SÃO JOÃO DA CANABRAVA - Pl; 

• Declarar que nem a matriz e nem a filial, que não é parte em processos judiciais 
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envolvendo a Prefeitura Municipal deste Município, por qualquer motivo referente à 
relação contratual administrativa. 

• Declarar que, caso vencedor, se apresentará no município no prazo de até 3 
(três) dias úteis após convocação via chat da Plataforma: Os originais ou cópias 
autenticadas por Tabelião de Notas, dos documentos enviados pela plataforma 
eletrônica na forma constante do edital, bem como a proposta de preços. 

• Dedarar que tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, nos termos do art. 67, inciso 
VI, da Lei n°14.133/2021. 

• Declarar, de que cumpriremos os prazos de entrega e nas condições 
estabelecidas no edital, sob pena de inabilitação. 

• Declarar que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 

• Declarar que temos responsabilidade pelas transações efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras. 

• Declarar que a proposta foi elaborada de maneira independente, inclusive que não 
discutiu o seu teor com nenhum potencial participante do certame, assim como 
também não tomou conhecimento das propostas dos demais licitantes. 

• Declarar que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 
conforme exigência do Art. 63, §10 ,  da Lei n° 14.133/2021. 

• Declarar sobre a inexistência de vínculo com secretarias, órgãos e fundos com o poder 
municipal. 

Por fim, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 
no Edital da licitação e seus anexos. 

PICOS (PI), 21 de Fevereiro de 2024. 

Assinado de forma digital por WILSON 
WILSON BARROSO LEAL DE BARROSO LEAL DE 
CARVALHO:46329234353 CARVALHO:46329234353 

Dados: 2024.02.21 13:37:49 -03'00' 

KILDARY ARAUJO DE CARVALHO - ME 
Setor de Licitações 

Wilson Barroso Leal de Carvalho 
CPF: 463.292.343-53 RG: 1.192.858 SSP — PI 

Representante/Procurador 



PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2024 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA - PI 
At. — Comissão Permanente de Licitação 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL E AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa KILDARY ARAÚJO DE CARVALHO — ME, CNPJ n° 00.216.155/0001-60, 
AVENIDA ANÍSIO DA LUZ, N° 516, IPUEIRAS, PICOS-PI, CEP: 64604-090, neste ato representado 
pelo seu titular abaixo assinado no uso de suas atribuições legais e sob as penas da lei vem; 

DECLARAR para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos 
constantes na dispensa de licitação e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as 
condições de cumprir as exigências ali contidas no que conceme à apresentação de documentação 
para fins de habilitação. 

PICOS (PI), 21 de Fevereiro de 2024. 

Assinado de forma digital por WILSON 
WILSON BARROSO LEAL DE BARROSO LEAL DE 

CARVALHO:46329234353 CARVALH046329234353 
Dados: 2024.02.21 13:36:36 -0300' 

KILDARY ARAUJO DE CARVALHO - ME 
Setor de Licitações 

Wilson Barroso Leal de Carvalho 
CPF: 463.292.343-53 RG: 1.192.858 SSP — PI 

Representante/Procurador 



K

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2024 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA - PI 
At. — Comissão Permanente de Licitação 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

A empresa KILDARY ARAUJO DE CARVALHO — ME, CNPJ n° 
00.216.155/0001-60, AVENIDA ANÍSIO DA LUZ, N° 516, IPUEIRAS, PICOS-PI, CEP: 
64604-090, neste ato representado pelo seu titular abaixo assinado no uso de suas 
atribuições legais e sob as penas da lei vem DECLARAR;

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico n° 008/2024 — Processo n° 017/2024, 
instaurado pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DA CANABRAVA - PI que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam 
necessárias; 
• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, publicada 
durante a vigência do Contrato; 
• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.° 8.078 — Código de Defesa 
do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° 008/2024 —
Processo n°017/2024, realizado pela Prefeitura de SÃO JOÃO DA CANABRAVA - PI. 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

PICOS (PI), 21 de Fevereiro de 2024. 

WILSON BARROSO LEAL DE Assinado de forma digital por WILSON 
BARROSO LEAL DE CARVALHO:46329234353 

CARVALHO:46329234353 Dados: 2024.02.2113:37:13-0300' 

KILDARY ARAUJO DE CARVALHO - ME 
Setor de Licitações 

Wilson Barroso Leal de Carvalho 
CPF: 463.292.343-53 RG: 1.192.858 SSP — PI 

Representante/Procurador 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2024 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA - PI 
At. — Comissão Permanente de Licitação 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico n° 
008/2024 — Processo n° 017/2024, que a empresa KILDARY ARAUJO DE CARVALHO - ME, 
CNPJ n° 00.216.155/0001-60, AVENIDA ANISIO DA LUZ, N° 516, IPUEIRAS, PICOS-PI, CEP: 
64604-090, neste ato representado pelo seu titular abaixo assinado no uso de suas atribuições legais 
e sob as penas da lei vem DECLARAR que: 

1- Cumpre ao disposto no inciso VI do Art. 68 da Lei n° 14.133/2021, acrescido pela Lei n° 
9.854/1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, 
a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto 
Federal n° 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei n° 9.584, de 27 de 
outubro de 2002; 
2- Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 
3- Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
4- Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 
5- Que inexistem fatos impeditivos à sua habilitação. 

PICOS (PI), 21 de Fevereiro de 2024. 

Assinado de forma digital por WILSON 
WILSON BARROSO LEAL DE BARROSO LEAL DE 
CARVALHO:46329234353 CARVALHO:46329234353 

Dados: 2024.02.21 13:37:00 -03'00' 
KILDARY ARAUJO DE CARVALHO - ME 

Setor de Licitações 
Wilson Barroso Leal de Carvalho 

CPF: 463.292.343-53 RG: 1.192.858 SSP — PI 
Representante/Procurador 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2024 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA - PI 
At. — Comissão Permanente de Licitação 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

A empresa KILDARY ARAUJO DE CARVALHO — ME, CNPJ n° 00.216.155/0001-60, 
AVENIDA ANÍSIO DA LUZ, N° 516, IPUEIRAS, PICOS-PI, CEP: 64604-090, neste ato 
representado pelo seu titular abaixo assinado no uso de suas atribuições legais e sob as penas 
da lei vem; 

DECLARAR, não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em 
linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público 
da ativa na Prefeitura de SÃO JOÃO DA CANABRAVA - PI, que impossibilite a participação no 
referido Pregão Eletrônico n° 008/2024. 

Por ser verdade assina a presente. 

PICOS (PI), 21 de Fevereiro de 2024. 

Assinado de forma digital por 
WILSON BARROSO LEAL DE WILSON BARROSO LEAL DE 

CARVALHO:46329234353 CARVALHO:46329234353 
Dados: 2024.02.21 13:37:26 -0300' 

KILDARY ARAUJO DE CARVALHO - ME 
Setor de Licitações 

Wilson Barroso Leal de Carvalho 
CPF: 463.292.343-53 RG: 1.192.858 SSP — PI 

Representante/Procurador 
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• TERMO DE ABERTURA 

Contem o presente ►¿vro 62 íc1ras. etrcmarn*-1c nrerncradas dc 1 a 6? ern 
urna wa, todas elas ,á esá'.r4tiaüas c sew'vir corr Lavro Dia►io r1° 003 ►ettrente 
ao pc¡iodo 01101/2021 a 31ls2/2021, oovr ervCarranleflto do exercoo .w:x.ra~ 
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Balanço Patrimonial 
Ucenciado para AGRIPINO CARVALHO DA SILVA PAULO' 
Empresa KILDARY ARAÚJO DE CARVALHO ME - CNPJ: OÕ.216.15510001-60 Fortes Contábil 6.194.0: 
ENDEREÇO: AVENIDA ANISIO DA LUZ. N° 516, BAIRRO;IPUEIRAS, PICOS - PI, CEP: 64604-090, TEL (89) 34225972.. 
NIRE:22100565741 -Data: 04/10/1994 

Folha:1 

Conta Descrição 31112/2021. 

1 "Ativo 3.870.095:340 
'T;01 Ativo Circuante 2,839.966,99D 
1.01.01' Disponibilidades 1:381.069,730 
1.01.01.01: Numérárlos em Espécie 1-381.069,73D 
1.01:01.01:01 Caixa Geral 1:381.069,73D 
1-01.01.01:t11:000,1 Caixa. Matriz 1.245.455,550 
1.01,01..01.01,0002 Caixa - Filial 135.614,18Ó 
1:0715 Estoques 1.458.897,260 
1011501 Estoques em Estabelecimentos Próprios 1.458:897,260 
1.01.15.01:01 Estoque de Mercadorias 1.458.897;260 
1.01,15:01.01:0001 Mercadorias Matriz 1369.229,65D 
1:01.15.01:01:0004 Mercadorias Filial 89.667,61D 
1.07 Ativo não Circulante 830:128,350 
1.07.04 imobilizado 830:128,350 

~ 1,0Z0401 Bens em Operação 804.753,820 
1.07.04.0101: Bens, Utilizados na Produção,e/ou Prestação de Serviços 804.753,820 
1:07.04.0101.Ótï02 Bens - Imóveis e Veiculos 757.565,080 
1;07.04.01.01.0003 Instalações Matriz 22.015,710 
1.07.04.01.01.0005 Móveis e tJtensflios. Matriz 25.173,030 
1.07.04.21 () Depreciações, Amorhzações.e_Quotas de Exaustãõ 25374,530 
1.07:04.21.01 Depreciação 25.374,530 
1.07.04:21.Ó1.0001 Deprecação 25.374,530 
2 Passivo" 3.67d,095,340 
2.01. Passivo Circulante 618:628,30C 
2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 618:628,3óC 
2.01.01•.0i Fornecedores 564.479,92C 
2.01.01,01.01 Fornecedores Nacionais 564.479,920 
2.01:01.01.01.0001 Fornecedoms. MATRIZ 570.061,490 
2:01.01:01.01.0002. Famecédores - Filial 5.581,570-
2.01.01:03 Obrigações Trabalhistas, Pravidendárias e Fiscais 54.148,380 
2.Ó1-01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 2ó:347,96C 
2.01.01;03.01.0001- INSS a Recolher 3.256,940 
2.01.01.03.01-0002 FGTS. a Recolher 1.266,02C 
2:01.01.03;01:0010 Salários a Pagar 15,825,000 

~ 2:01.01.03,03 Obrigações Fiscais 33.800,420 
2.01..o1.U3.03Á001 ICMS a Recolher 1081358C 
2,01,01.03.03:0004 PIS a Recolher 1:799,05C` 

OBSERVAÇOES:_ 
1) Sob as penas da Lei, declaramos que as Informações aqui comidas são verdadeiras e nos responsabilizaremos por elas; 
2) As informações lotam extraídas das páginas na 55e56, do Livro Diário nQ003, registrado na Junta Comercial do Estado do Piaui - P1, em 06112120º2, 

Picos Pl„31 de Dezembro de 2021 
AGRIPINO CARVALHO DA SILVA 
-TÉCNICO EM CONTABILiDADE-

t PF:. 607.015.608-00 
RG:3.937.419 SSP•Pl 

CRC:. Pl-005299/0 

sob o,n° 12215621090;. 
3) A.empresa não possui Conselho Fiscal Instalado; 
4) A empresa não possui Auditoria.independente. 

KILDARY ARAÚJO DE CARVALHO 
-EMPRESÁRIO-

CPF: 351.1.15,343 34 
RG: 774561 SSP=Pi 

Olgitailsado com CãmScanner 
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Balanço Patrimonial 
Licebdado parà AGRI PINO CÀRVALFIO DA SILVA PAULO 
Empresa:.KILDARY ARAÚJO DE CARVALHOME - CNPJ: i0.216.15510001-60 Fortes Contábil 6:194,0; 
ENDEREÇO: AVENIDA AN! Sb  DA LUZ, N°516. BAIRRO IPUEIRAS, PICOS - PI, CEP: 64604-090, TEL (89) 3422-5971. 

Folha::2 

NIRE: 22100565741 - Data: 04/10/1994 

Çorna Descrição 31/1212021 

2.01.01.03:03.0005 COFINS a Recolher 8.303;320 
2:01.01.03,03.0006 IRPJ'a Recolher 6:103,17C 
2.01.01.03.030007 CSLL a Recolher 6:791;30C 
2.07 Pátdmônio Liquido 3:051-467,04C 
2.07:01 Capital Realizado 650:000,O0C. 
2:07.01.01 Capital Social 650.000,OOC 
2.07.01.01.01 Capitai Social de Domiciliados e Residentes no. Pais 650.000,OOC 
2À7,01.0101:000} Capital Social Matriz. 650.000,OOC 
2;07:04 Reservas -1.434r170,37C. 
2:07.04:01 Reservas Y.434:170,37G 
2,07,04:01.01' Reservas de Capital 843:574,70C 
2:07:04.o1:01:0001 Reserva de Capital Matriz e Fiais 843.574,70C. 
207.04:0103 Reservas de Lucros 590595,67C 

Reserva de Lucros 590:595,67C e
2:07.04.01:03.0001 
2.07.07 Outras Contas 967.296,67C 
2,07,07.01 Outras Cantas 967.296,67C 
2.07.07.01..01 Lucros:Acumulados 967.296;67C 
2.07.07.01,0.1:0001 Lucros Acumulados Matriz 967;296,67C 

OBSERVAÇOES: 
1)'Sob as penas da. Lei, dedaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabillzarernospor elas; 
2) As informações foram extraídas das páginas n° 55 e 56, do Livro Díário n° 003,, registrado na Junta Comercial do Estado:do Piauí- PI. em 0,6(12!2022, 
soba n°12215621090: 
3) A empresa não possui Conselho Fiscal instalado; 
.4) A empresa não possui Auditoria Independente. 

KILDARY ARAIIJO DE CARVALHO 
-EMPRESÁRIO. 

CPF: 351:115.343=34 
RG:774.561 SSP-PI 

e 

Picos-PI, 31 de Dezembro de 2021 

AGRIPINO CARVALHO DA SILVA 
TÉCNICO EM CONTABIGDADE-

CPFs 607-015.606-00 
RG: 3,937.419 SSP-PI 

CRC; PI-005299!0 

Digitallzado com CamScanner 
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Demonstração do Resultado do Exercício 
Licenciado para AGRIPINO CARVALHO DA SILVA PAULO 

Empresa: KILDÀRY ARAÚJO DE CARVALHO ME - CNPJ: 00.216.155!0001-60 Fortes Contihil 6.194.0 
NIKE: 22100565741 - Data; 04)1011994 
ENDEREÇO: AVENIDA ANISIO DA LUZ, N°516, BAIRRO IPUEIRAS, PICOS -P1, CEP: 64604-090, TEL (89) 3422-5972. 

Folha: 3 

Conta 
01/0112021 

a 
3111212021 

(+) Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod. Mero. e Serviços 
Vendas de Mercadorias 

3.0101.01.01.0005 Venda de Mercadorias 

) Deduções da Receita 
Impostos Faturados 

ICMS 

3.01.01.01.03.0005 ICMS Matriz 

Demais Impostos e Contribuições Incidentes 
3.01.01.07.03.0001 IRPJ - Lucro Presumido 

3.01.01.07.03.0002 CSL - Lucro Presumido 

(=) Receita Liquida 

,(-) 

Custo MercadiSero1Produtos Vendidos 

Custo das Mercadorias Revendidas 

3.01.01.03.03.0001 
Lucro Bruto 
Despesas Operaàonels 

Despesas Administrativas 

:3.01.01.07.01 
3AL0107.01.0002 

3:01:01.07.01.0003 
3.01.01:07, 01.0012. 

3.OLOl.07.01.0013 

3.01.01.07.01.0020 
3.01.01.07.01.0021 
3.01-Oi:07.01.0025 

3.01.01.07.01.0027 
3:01.01.07.01.0028 

3.OLOL07.01.0042' 

3.01.01.0101.0047 

3.01.01.07.01.0048 

3.01:01.07.01.0050 
3.01.01.07.01.0055 
3.01:01.,07.01.0064 

3.01:01.07.01.0066 
3.01.01.07.01.0067 

3.O1.Út.07.01.0075 
3.01:01.07.01.0076 

(=) 

(-) 

Õ 

Custo das Mercadorias Matriz 

Despesas Operacionais das Atividades em Geral 

Ordenados, Salários - Filial 

Ordenados, Salários- Matriz 

INSS - Previdência Social - Matriz 

FGTS - Matriz 
PISIPASEP 

COFINS 
Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalações 

Alvará de Funcionamento- Matriz 
Propaganda, Publicidade o Patrocinio 
Outras Despesas Operacionais 

Depreciação. 

Energia Elétrica 
Telefones 
Pró labores 

Manut. e Conservação e Limpeza 
Materials de Expediente 
Taxas e Impostos 
Alvarã de Funcionamento - Filial 

INSS - Previdência Social - Filial 

7.287.832,56 

7-287.832,56 
7.287.832;56 

7-287.832,56 
358.228,41 

358.228,41 
192065,84 

192.065,84 

166.162,57 
78.708,58 

87.453,99 
6.929.604,15 

4.510.000,00 
4:510.000,00 

4.510.000,00 
2.419.604,15 

1.574.408,92 
1.567.596,36 

1.567.596,36 
34.610,00 

226.200,00 
69.404,64 

18.096,05 
47.370,91 

218.634,96; 

35.791,82 

396,75 
5.316,00 

21.657,28. 

47.751,73 
14.264,88 
4.779;24 

13224,00, 

1.209,37 

617,92. 

796.294,75. 
219,27 

8.988,76 

OBSERVAÇOES: 
1) Sob as penas da Lei,, declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizaremos por elas; 
2) As íntormações foram extraídas das paginas n°57 e 58, do Livro Diãrio n°003, registrado na Junta Comercial do Estado do Piauí- P1, em 0 611 212 022, 
sob o n°12215621090; 
3) A empresa não possui Conselho Fiscal. Instalado; 
4) A empresa não possui Auditoria Independente. 

KILDARY ARAÚJO DE CARVALHO 
-EMPRESARIO-

CPF: 351.115.343-34 
RG: 774.561 SSP•PI 

Plcos•PI, 31 de Dezembro do 2021 

AGRIPINO CARVALHO DA SILVA 
-TÉCNICO,EM CONTABILIDADE-

CPF: 607-015.606-00 
RG: 3.931419 SSP-Pl 

CRC: PI-00529810 

Dlgitalizado com CamScannec 
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Demonstração do Resultado do Exercício 
Licenciado para: AGRIPINO CARVALHO DA SILVA PAULO 
Empresa: KILDARY ARAUJO'DE CARVALHO ME. CNPJ: 00.216.15510001-60 Fortes Contábil 6.194.0, 
NIRE 22100565741 -Data: 04110/1994 
ENDEREÇÓ: AVE1+lIDA ANESIO-DA LUZ, N° 516, BAIRRO IPUEIRAS, PICOS - PI, C£P:$d604 090, TEL. (89) 3422-5972. 

Fàlha: 4,

Conta 
0110112021 

a 
3111212021 

3.01.01.07.01.0077 FGTS - Filial 
Despesas corn Vendas 
3 o1.01.07.02- Despesas de Vendas 
3:01.01.07:02.0002 Despesa de Viagens 

(=), Resultãdo Liquida do Exercício 

2.768;03 
6.812,56 

6:812;56 
6.812,56 
845:195,23 

OBSERVAÇOES: 
•1) .Sob as penas:da Lei, declaramos que as informações aqui comidas são verdadeiras e nos responsabilizaremos por elas; 
2) As informações Coram extraidas das pãginas n°57 e 58, do Livro Diário n°003, registrado na Junta:Comerdal do Estado do Piaui -• P1, em 06/12/2022, 
sob o n'12215621090: 
3) A empresa não possui Conselho Fiscal instalado; 
4) A empresa não, possui Auditoria independente. 

KILDARY.ARA!IJÓ DE CARVALHO 
- -EMPRESÃRIO- 
CPF: 351.115:343-34 
RG: 774.561 SSP-PI. 

Õ 

Picos-PI, 31 de Dezembro de 2021, 

AGRIPINO CARVALHO DA SILVA 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE-

CPFï 607.015.608.00 
RG: 3.937.419.5SP-PI 

CRC Pi-005299/O 

Digllatizado com CainScanner 
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Análise pelos Índices do Balanço 
Licenciado para: AGRIPINO CARVALHO DA SILVA PAULO 
Empresa: KILDARY ARAUJO DE CARVALHO ME - CNPJ: 00.216.155/0001-60 Fones Contábii 6.194.0 
Mós/Ano: 12/2021 
ENDEREÇO: AVENIDA AN(SIO DA LUZ, N° 516, BAIRRO IPUEIRAS, PICOS -PI,.CEP: 64604-090, TEL. (89)3422-5972. 
NIRE: 22100565741 -DATA: 04/1011994 

Folha: 5 

Código Nome 
Valores 

Expressão 

Resultado 
ET Endividamento Total 

618.626,30 / 3.670.095,34 
O01/cl 

0,1] 

GA Giro do ASvo 
6.929.604,15 /3.670.095,34 

d03We1 

1,89 

LC Liquidez Corrente 
2.839.966,991618.628,30 

c101/c201 
4,59 

LG Liquidez. Geral 
2.839.966,99/618.628,30 

cl 01/c201 
4,59 

e
Li Liquidez Imediata 

1.381.069,73/618.628,30 
c10101/c201 

2,23 

IS Liquidez Seca 
(.2.839.966,99 -1.458.897,26)1618.628,30 

(c101c10115)/c201 
2,23 

ML Margem Liquida 
(845.95,23! 61929.604,15)100 

(d200/d030)'100 
12,20 

RA Rentabilidade do Ativo 
(845:195,23/ 3.670.095,34.)'100 

(d20Wc1)'100 
23,03 

SG Solvóncia Geral 
3.670.095341618.626,30 

cl/c201 

5,93 

OBSERVAÇÕES: 
1) Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui comidas são verdadeiras e nos responsabilizaremos por elas; 
2) As informaç6es foram extraidas das páginas n°55, 56157 e 58, do Livro Diário n°003, registrado na Junta Comerciai do Estado do Piaui - PI, em 
06/12/2022, sob o n° 12215621090; 
3) A empresa não possui Conselho Fiscal instalado: 
4) A empresa não possui Auditoria Independente. 

e 

KILDARYARAtiJO DE CARVALHO 
-EMPRESARIO- 

CPF: 351.11.5.343-34 
RG:774.561 SSP-PI 

Picos-Pi, 31 de Dezembro de 2021 

AGRIPINO CARVALHO DA SILVA 
-TÉCNICO EM CONTABILIDADE-

CPF: 607.015.608.00 
RG: 3.937.419 SSP-Pl 

CRC: PI-005299/O 

Digitallzado com Camscanner 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa KILDARY ARAUJO DE CARVALHO - ME consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

35111534334 KILDARY ARAUJO DE CARVALHO 

60701560800 AGRIPINO CARVALHO DA SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/12/2022 11:27 SOB NO 20220778078. 

PROTOCOLO: 220778078 DE 08/12/2022. 

~.. .... CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 12215789950. CNPJ DA SEDE: 00216155000160. 

JUCEPI 

MIRE: 22100565741. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/12/2022. 

KILDARY ARAÚJO DE CARVALHO - ME 

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 

SECRETARIO-GERAL 

www.piauidígital.pi.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, faca sujeito à comprovaçào se sua autenticidade nos respectivos portais. 
informando seus respectivos códigos de verificaç80. 

DigitaUzado corn CamScanner 
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Balanço Patrimonial 
Licenciado pare: AGRIPINO CARVALHO DA SILVA 
Empresa: KILDARYARAUJO DE CARVALHO ME - CNPJ: 00.218.15510001-60 
ENDEREÇO: AVENIDAANÍSIO DA LUZ, N°516, BAIRRO IPUEIRAS, PICOS - PI, CEP: 84604-090, TEL. (89) 34225972. 
NIKE: 22100565741 - Data: 04/10/1994 

Folha: 1 

PAULO 
Fortes Contábil 7.200.2 

Conta Descrição 31/12/2022 

1 tm Ativo m 3.100.438,61D 
1.01 Ativo Circulante 2.270.310,26D 
1.01.01 Disponibilidades 809.255,21D 
1.01.01.01 Numerários em Espécie 809.255,210 
1.01.01 .01. 01 Caixa Geral 809.255,21D 
1.01.01.01.01.0001 Caixa Matriz 520.856,980 
1.01.01.01.01.0002 Caixa - FILIAL 288.398,23D 
1.01.15 Estoques 1.461.055,050 
1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 1.461.055,050 
1.01.15.01.01 Estoque de Mercadorias 1.461.055,050 
1.01.15.01.01.0001 Mercadorias Matriz 1.227.861,130 
1.01.15.01.01.0004 Mercadorias Filial 233.193,920 
1.07 Ativo não Circulante 830.128,35D 

S1.07.04 Imobilizado 830.128,350 
1.07.04.01 Bens em Operação 804.753,820 
1. 07.04. 01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 804.753,820 
1.07.04.01.01.0002 Bens - Imóveis e Veículos 757.565,080 
1.07.04.01.01.0003 Instalações Matriz 22.0 15,710 
1.07.04.01.01.0005 Móveis e Utensílios Matriz 25.173,030 
1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 25.374,530 
1.07.04.21.01 Depreciação 25.374,530 
1.07.04.21.01.0001 Depreciação 25.374,53D 
2 ' Passivo m 3.100.438,610 
2.01 Passivo Circulante 115.259,780 
2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 115.259,780 
2.01.01.01 Fornecedores 61.111,40C 
2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 61.111,40C 
2.01.01.01.01.0001 Fornecedores MATRIZ 23.692,970 
2.01.01.01.01.0002 Fornecedores - FILIAL 37.418,43C 
2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 54.148,38C 
2. 01 .01. 03.01 Obrigações Trabalhistas e Providenciarias 20.347,960 
2.01 .01. 03.01.0001 INSS a Recolher 3.256,940 
2.01.01.03.01.0002 FGTS a Recolher 1.266,020 
2.01 .01. 03.01.0010 Salários a Pagar 15.825,00C 
.01 .01. 03. 03 Obrigações Fiscais 33.800,420 

2. 01 .01. 03. 03.0001 ICMS a Recolher 10.813,58C 
2.01.01.03.03.0004 PIS a Recolher 1.799,050 

OBSERVAÇÕES: 
1) Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nas responsabilizaremos por elas; 
2) As Informações foram extraidas das páginas n°13 e 14, do Livro Diário n°004, registrado na Junta Comercial do Estado do Piaui-PI, em 29/06/2023, 
sob o n° 12309657797; 
3) A empresa não possui Conselho Fiscal Instalado; 
4) A empresa não possui Auditoria Independente. 

KILDARY ARAÚJO DE CARVALHO 
-EMPRESARIO-

CPF: 351.115.343-34 
RG: 774.561 SSP-PI 

Picos-PI, 31 de Dezembro de 2022 

AGRIPINO CARVALHO DA SILVA 
-TÉCNICO EM CONTABILIDADE-

CPF: 607.015.608-00 
RG: 3.937.419 SSP-PI 

CRC: PI-005299/0 
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Balanço Patrimonial Folha: 2 

Licenciado para: AGRIPINO CARVALHO DA SILVA PAULO 

Empresa: KILDARY ARAÚJO DE CARVALHO ME -CNPJ: 00.216.155/000150 Fades Contábil 7.200.2 

ENDEREÇO: AVENIDA AN(SIO DA LUZ, N°516, BAIRRO IPUEIRAS, PICOS - PI, CEP: 64604-090, TEL. (89) 34225972. 

WIRE: 22100585741 - Data: 04/10/1994 

Conta Descrição 31/12/2022 

2.01.01.03.03.0005 COFINS a Recolher 8.303,320 

2.01.01.03.03.0006 IRPJ a Recolher 8.103, 170 

2.01.01.03.03.0007 CSLL a Recolher 6.781,300 

2.07 Patrimõnio Líquido 2.985.178,83C 

2.07.01 Capital Realizado 750.000,00C 

2.07.01.01 Capital Social 750.000,900 

2. 07.01. 01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 750.000,000 

2.07.01.01.01.0001 Capital Social Matriz 490.000,OOC 

2.07.01. 01 .01. 0003 Capital Filial I 260.000,0CC 

2.07.04 Reservas 1.434.170,37C 

2.07.04.01 Reservas 1.434.170,37C 

2. 07.04. 01.01 Reservas de Capital 84 3.574,700 

2.07.04.01.01.0001 Reserva de Capital Matriz e Filiais 843.574,700 

07.04.01.03 Reservas de Lucras 590.595,670 

07.04.01.03.0001 Reserva de Lucros 590.595,67C 

2.07.07 Outras Contas 801.008,460 

2.07.07.01 Outras Contas 801.008,460 

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 867.296,670 

2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados Matriz 887.296,670 

2.07.07.01.02 (-) Prejuízos Acumulados 66.288,21D 

2.07.07.01.02.0001 (-) Prejuízos Acumulados 66.268,210 

OBSERVAÇOES: 
1) Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nas responsabilizaremos por elas; 
2) As Informações foram extraídas das páginas n°13 e 14, do Livro Diário n° 004, registrado na Junta Comercial do Estado do Piaui - PI, em 29/06/2023, 
sob o n° 12309657797; 
3) A empresa não possui Conselho Fiscal Instalado; 
4) A empresa não possui Auditoria Independente. 

KILDARY ARAÚJO DE CARVALHO 
-EMPRESÁRIO-

CPF: 351.115.343-34 
RG: 774.561 SSP-PI 

Picos-Pi, 31 de Dezembro de 2022 

AGRIPINO CARVALHO DA SILVA 
-TÉCNICO EM CONTABILIDADE-

CPF: 607.015.60850 
RG: 3.937.419 SSP-PI 

CRC: PI-005299/0 
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Demonstração do Resultado do Exercício 
Licenciado para: AGRIPINO CARVALHO DA SILVA PAULO 

Empresa: KILDARY ARAÚJO DE CARVALHO ME - CNPJ: 00.216.155/0001.60 Fortes Contábil 7.200.2 
NIRE: 22100565741 - Data: 04/10/1994 
ENDEREÇO: AVENIDA ANÍSIO DA LUZ, N°518, BAIRRO IPUEIRAS, PICOS -Pt, CEP:. 64604-090, TEL (89) 3422-5972. 

Falha: 3 

Conta 
0110112022 

a 
31/1212022 

(+) Receita Bruta Operacional 
Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Vendas de Mercadorias 

7.480.588,51 
7.480.588,51 
7.480.588,51 

3.01.01.01.01.0005 Venda de Mercadorias 7.480.588,51 

(-) Deduções da Receita 360.027,16 
Impostos Faturados 360.027,16 

ICMS 189.469,74 
3.01.01.01.03.0008 ICMS Matriz 189.469,74 

Demais Impostos e Contribuições Incidentes 170.557,42 

3.01.01.07.03.0001 IRPJ - Lucro Presumido 80.790,35 
3.01.01.07.03.0002 CSL-Lucro Presumido 89.767,07 

Receita Liquida 7.120.561,35 
p

(=) 
1-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 5.615.000,00 

~! Custo das Mercadorias Revendidas 5.615.000,00 
3.01.01.03.03.0001 Custo das Mercadorias Matriz 5.615.000,00 

(_) Lucro Bruto 1.505.561,35 

(-) Despesas Operacionais 975.809,90 
Despesas Administrativas 971 .420,35 
3.01.01.07.01 Despesas Operacionais das Atividades em Geral 971.420,35 
3.01.01.07.01.0002 Ordenados, Salários - FILIAL 24.382,00 

3.01.01.07.01.0003 Ordenados, Salários - MATRIZ 188.235,00 
3.01.01.07.01.0012 INSS - Previdência Social - MATRIZ 47.098,23 
3.01.01.07.01.0013 FGTS -MATRIZ 15.058,82 
3.01.01.07.01.0020 PIS/PASEP 48.623,82 
3.01.01.07.01.0021 COFINS 224.417,64 

3.01.01.07.01.0025 Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalações 20.315,70 
3.01.01.07.01.0027 Alvará de Funcionamento - MATRIZ 342,28 
3.01.01.07.01.0028 Propaganda, Publicidade e Patrocínio 2.349,34 

3.01.01.07.01.0042 Outras Despesas Operacionais 2.219,82 
3.01.01.07.01.0047 Depreciação 41.955,19 
3.01.01.07.01.0048 Energia Elétrica 19.619,09 

3.01.01.07.01.0050 Telefones 4.972,78 p

V 
3.01.01.07.01.0055 Pró-labores 

3.01.01.07.01.0084 Manutenção, Conservação e Limpeza 
14.424,00 

901,26 
3.01.01.07.01.0066 Materiais de Expediente 304,39 

3.01.01.07.01.0067 Taxas e Impostos 305.867,08 
3.01.01.07.01.0075 Alvará de Funcionamento - FILIAL 206,39 
3.01.01.07.01.0076 INSS -Previdência Social - FILIAL 8.176,96 

OBSERVAÇÕES: 
1) Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizaremos por elas; 
2) As informações foram extraidas das páginas n°15 e 16, do Livro Diário n°004, registrado na Junta Comercial do Estado do Piaui - PI, em 29/06/2023, 
sob o n°12309657797; P(cos-PI, 31 de Dezembro de 2022 
3) A empresa não possui Conselho Fiscal Instalado; 
4) A empresa não possui Auditoria Independente. AGRIPINO CARVALHO DA SILVA 

-TÉCNICO EM CONTABILIDADE-
KILDARY ARAÚJO DE CARVALHO CPF: 607.015.608-00 

-EMPRESÁRIO- RG: 3.937.419 SSP-PI 
CPF: 351.115.343-34 CRC: PI-005299/O 
RG: 774.561 SSP-PI 
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Demonstração do Resultado do Exercício 
Licenciado para: AGRIPINO CARVALHO DA SILVA PAULO 

Empresa: KILDARY ARAUJO DE CARVALHO ME - CNPJ: 00.216.155/0001-60 Fortes Contábil 7.200.2 
MIRE: 22100565741 -Data: 04/10/1994 
ENDEREÇO: AVENIDAANISIO DA LUZ, N°516, BAIRRO IPUEIRAS, PICOS -PI, CEP: 64604090, TEL. (89) 34225972. 

Folha: 4 

Conta 

3.01.01.07.01.0077 
Despesas com Vendas 
3.01.01. 07. 02 
3.01.01.07.02.0002 

(_) Resultado Liquido do Exercício 

O85 ERVAÇOES: 
1) Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizaremos por elas; 
2) As informações foram extraídas das páginas n°15 e 16, do Livro Diário n°004, registrado na Junta Comercial do Estado do Piaui - PI, em 29/06/2023, 
sob o n° 12309657797; 
3) A empresa não possui Conselho Fiscal instalado; 
4) A empresa não possui Auditoria Independente. 

FGTS -FILIAL 

Despesas de Vendas 
Despesa de Viagens 

01/01/2022 
a 

31/1212022
1.950,56 

4.389,55 
4.389,55 
4.389,55 
529.751,45 

C 
KILDARY ARAÚJO DE CARVALHO 

-EMPRESÁRIO-
CPF: 351.115.343.34 
RG: 774.561 SSP-PI 

0 

Picos-PI, 31 de Dezembro de 2022 

AGRIPINO CARVALHO DA SILVA 
-TÉCNICO EM CONTABILIDADE-

CPF: 807.015.608-00 
RG: 3.937.419 SSP-PI 

CRC; PI-005299/O 
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Análise pelos Índices do Balanço Folha: 5 

Licenciado para: AGRIPINO CARVALHO DA SILVA PAULO 

Empresa: KILDARY ARAUJO DE CARVALHO ME -CNPJ: 00.216.155/000160 Fortes Contábil 7.200.2 

Més/Ano: 122022 
ENDEREÇO: AVENIDAANÍSIO DA LUZ, N°516, BAIRRO IPUEIRAS, PICOS -PI, CEP: 64604-090, TEL (89) 34225972. 

NIRE: 22100565741 - DATA 04/10/1994 
Código Nome 

Valores 

Expressão 
Resultado 

ET Endividamento Total 
115.259,78/ 3.100.438,61 

c201/cl 
0,04 

GA Giro do Ativo 
7.120.581,35/3.100.438,61 

d030/c1 
2,30 

LC Liquidez Corrente 
2.270.310,26 / 115.259,78 

clot/c201 
19,70 

LG Liquidez Geral 
2.270.310,26/115.259,78 

c10 1/c201 
19,70 

®LI Liquidez imediata 
809.255,21 / 115.259,78 

c10101/c201 
7,02 

L3 Liquidez Seca 
(2.270.310,26 -1.461.055,05 )/ 115.259,78 

(c101-c10115vc201 
7,02 

ML Margem Líquida 
(529.751,45/7.120.561,35 )*100 

(d200/d030)'100 
7,44 

RA Rentabilidade do Ativo 
(529.751,45 / 3.100.438,61 )`100 

(d200/cl)'100 
17,09 

SG Solvência Geral 
3.100.438,61 /115,259,78 

cl/c201 
26,90 

OBSERVAÇÕES: 
1) Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizaremos por elas; 
2) As informações foram extraidas das páginas n° 13, 14, 15 e 16 do Livro Diário n°004, registrado na Junta Comercial do Estado do Piaui - PI, em 
29/06/2023, soba n° 12309657797; 
3) A empresa não possui Conselho Fiscal Instalado; 
4) A empresa não possui Auditoria independente. 

e, 

KILDARY ARAÚJO DE CARVALHO 
-EMPRESARIO-

CPF:351.115.343-34 
RG: 774.561 SSP-PI 

Picos-PI, 31 de Dezembro de 2022 

AGRIPINO CARVALHO DA SILVA 
-TÉCNICO EM CONTABILIDADE-

CPF: 607.015.808-00 
RG: 3.937.419 SSP-PI 

CRC: PI-005299/O 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa KILDARY ARAUJO DE CARVALHO - ME consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 1 
J 

CPF/CNPJ Nome 

35111534334 KILDARY ARAUJO DE CARVALHO 

60701560800 AGRIPINO CARVALHO DA SILVA 

1 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/06/2023 09:34 SOB N° 20230338470. 

PROTOCOLO: 230338470 DE 30/06/2023. 
'•~. ~►... CÓDIGO DE VERIFICAÇÂO: 12309711520. CNPJ DA SEDE: 00216155000160. 
r~. NIRE: 22100565741. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/06/2023. 

JUCEPI 
KILDARY ARAUJO DE CARVALHO - ME 

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.piauidigital.pi.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



Análise pelos Índices do Balanço 
Licenciado para: AGRIPINO CARVALHO DA SILVA PAULO 

Empresa: KILDARY ARAUJO DE CARVALHO ME - CNPJ: 00.216.155/0001-60 Fortes Contábil 7.200.2 

Mês/Ano: 12/2022 
ENDEREÇO: AVENIDA ANISIO DA LUZ, N°516, BAIRRO IPUEIRAS, PICOS - PI, CEP: 64604-090, TEL. (89) 3422-5972. 

NIRE: 22100565741 - DATA: 04/10/1994 
Código Nome 

Valores 

Expressão 
Resultado 

ET Endividamento Total 
115.259,78 / 3.100.438,61 

c201/c1 
0,04 

GA Giro do Ativo 
7.120.561,35 / 3.100.438,61 

d030/c1 
2,30 

LC Liquidez Corrente 
2.270.310,26 / 115.259,78 

c101 /c201 
19,70 

LG Liquidez Geral 
2.270.310,26/115.259,78 

c101/c201 
19,70 

LI Liquidez Imediata 
809.255,21 / 115.259,78 

c10101/c201 
7,02 

LS Liquidez Seca 
(2.270.310,26 - 1.461.055,05 )/ 115.259,78 

(c101-c10115)/c201 
7,02 

ML Margem Líquida 
(529.751,45/7.120.561,35  )*100 

(d200/d030)*100 
7,44 

RA Rentabilidade do Ativo 
(529.751,45/3.100.438,61  )*100 

(d200/c1)*100 
17,09 

SG Solvência Geral 
3.100.438,61 / 115.259, 78 

c1/c201 
26,90 

Folha: 5 

OBSERVAÇÕES: 
1) Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizaremos por elas; 
2) As informações foram extraídas das páginas n° 13, 14, 15 e 16 do Livro Diário n° 004, registrado na Junta Comercial do Estado do Piauí - PI, em 
29/06/2023, sob o n° 12309657797; 
3) A empresa não possui Conselho Fiscal Instalado; 
4) A empresa não possui Auditoria Independente. 

'Ps 
KILDARY ARAUJO DE Assinado de forma digital por 

CARVALHO:35111534 KILDARY ARAÚJO DE 
CARVAL H O:35111534334 
Dados: 2024.02.19 12:33:34 -0300' 334 

KILDARY ARAÚJO DE CARVALHO 
-EMPRESÁRIO-

CPF: 351.115.343-34 
RG: 774.561 SSP-PI 

Picos-PI, 31 de Dezembro de 2022 

AGRIPINO CARVALHO 
AGRIR od ARVAL forma O D Aal por 
AGRIPINO CARVALHO DA 

DA SILVA:60701560800 SILVA:60701560800 
Dados: 2024.02.19 12:33:03 -0300' 

AGRIPINO CARVALHO DA SILVA 
-TÉCNICO EM CONTABILIDADE-

CPF: 607.015.608-00 
RG: 3.937.419 SSP-PI 

CRC: PI-005299/O 
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ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de São João da Canabrava 

C N PJ : 12.066973/000102 
Av. São João Batista, 580 — Centro 

Cep: 64.635-000 - São João da Canabrava-PI 
prefeituramsjcpi@hotmail .com 

CERTIDÃO AUSÊNCIA DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

CERTIFICO para todos os fins de direitos e a quem possa interessar que, de 

acordo com a Lei Federal n° 14.133 de Abril de 2021 e Decreto Federal n° 10.024/201 e suas 

alterações posteriores, a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n° 008/2024, tendo 

como objeto: "AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DIVERSOS PARA ATENDER A 

DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIAS, DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 

DA CANABRAVA- PI, DURANTE O EXERCÍCIO 2024", NÃO HOUVE manifestação de recurso, 

decaindo assim o direito de interpô-los posteriormente. 

São João da Canabrava - PI, 22 de fevereiro de 2024. 

Ant de Sousa e Silva 

Pregoeiro 


